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§ 4S A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução dò contrato ̂ ^uandoj^O
dinheiro, atualizada monetaríamente. am j

§ 52 Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, dos quais o contràtq^Brafâ^/
depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor desses bens.

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos
orçamentários, exceto quanto aos relativos:

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais
poderão ser prorrogados se houver Interesse da Administração e desde que Isso tenha sido previsto no ato
convocatório;

II ■ ò preatogão de serviços a serem executados de formo contínua, os quoia poderão ter a sua duração estendida
por igual perlede;

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que deverão ter a sua duração dimenaionada
com vistas à obtenção de pregos e condições mais vantajosas para a administração, limitada a duração a sessenta
meses: irtedaeao dada pela Lei n' 8.803. de lOIW

II • à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada
por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração,
limitada a sessenta meses; (Redação dada oela Lei n" 9.648. de 19981

III (VETADO)

III - (Vetado). (Redação dada oela Lei n" 8.883. de 1994)

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de Informática, podendo a duração estender-se
pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato.

V - ás hipóteses previstos nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos contratos poderão tor vigência por
até cento e vinte meses, case haja intofosse da administração. (Incluído oela Medido Provioória n" 405. de

í
SSIS7

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos contratos poderão ter vigência por até
120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da administração. (Incluído oela Lei n" 12.349. de 2010)

§ 12 Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as
demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra
algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;

II - supervenlêncla de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere
fundamentalmente as condições de execução do contrato;

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da
Administração;

IV - aumento das quantidades Inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta Lei;

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em
documento contemporâneo à sua ocorrência;

Vi - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos de
que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais
aplicáveis aos responsáveis. '

§ 22 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade
competente para celebrar o contrato.

§ 32 É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.

§ 42 Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade superior, o prazo de
que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado por até doze meses. (Incluído oela Lei n"
9.648. de 19981 I
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Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituido por esta Lei confere à Adminil
relação a eles. a prerrogativa de;

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação ás finalidades de interesse público, respeitai
direitos do contratado;

II - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 desta Lei;

III - fiscalizar-lhes a execução;

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

V • nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis, imóveis, pessoal e serviços
vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas
contratuais pelo contratado, bem como na hipótese de rescisão do contrato administrativo.

§ 1- As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos administrativos não poderão ser alteradas
sem prévia concordância do contratado.

§ 2- Na hipótese do Inciso I deste artigo, as cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser revistas
para que se mantenha o equilíbrio contratual.

Art. 59. A declaração de nulidade do contrato administrativo opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos
que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

Parágrafo único. A nulidade não exonera a Administração do dever de Indenizar o contratado pelo que este
houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto
que não lhe seja Imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa.

Seção II
Da Formalização dos Contratos

Art. 60. Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas repartições interessadas, as quais manterão
arquivo cronológico dos seus autógrafos e registro sistemático do seu extrato, salvo os relativos a direitos reais sobre
imóveis, que se formalizam por instrumento lavrado em cartório de notas, de tudo juntando-se cópia no processo que
lhe deu origem.

Parágrafo único. É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas
compras de pronto pagamento, assim entendidas aquelas de valor não superior a 5% (cinco por cento) do limite
estabelecido no art. 23, inciso II, alínea "a" desta Lei, feitas em regime de adiantamento.

Art. 61. Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que
autorizou a sua lavratura, o número do processo da licitação, da dispensa ou da inexigibilidade, a sujeição dos
contratantes ás normas desta Lei e às cláusulas contratuais.

§ 1° A publicação resumida de ifwtrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição
indispensável para aua eficácia, será providenciada pela Administração na mesma dato do auo-aaainoturo para ocorrer
no prazo de 20 (vinte) dias, qualquer que seja o seu valor, aindo-que sem ônus:

S 2" (VETADO).
S 3" (VETADO)

Parágrafo único. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial,
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda
que sem ônus, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. fRedação dada pela Lei n° 8.883. de 1994)

Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de preços, bem como
nas dispensas e Inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de
licitação, e facultativo nos demais em que a Administração puder substituí-lo por outros íjistrumentos hábeis, tais
como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.

§ 1- A minuta do futuro contrato Integrará sempre o edital ou ato convocatório da licitação.

§ 2° Cm carta contrate, neta de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou
outros instrumentos hábeis apilea-se, no que couber, o disposto no art. 56 desta lei.
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§ 22 Em "carta contrato", "nota de empenho de despesa", "autorização de compra", "'ordem de ekecucão
serviço" ou outros instrumentos hábeis apiica-se, no que couber, o disposto no art. 55 desta Lei.
dada oela Lei n° 8.883. de 1994)

§ 32 Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas gerais, no que couber:

I - aos contratos de seguro, de financiamento, de iocaçâo em que o Poder Púbiico seja iocatário, e aos demais
cujo conteúdo seja regido, predominantemente, por norma de direito privado;

il - aos contratos em que a Administração for parte como usuária de serviço púbiico.

§ 42 É dispensávei o "tenno de contrato" e facuitada a substituição prevista neste artigo, a critério da
Administração e independentemente de seu vaior, nos casos de compra com entrega imediata e integrai dos bens
adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inciusive assistência técnica.

Art. 63. É permitido a quaiquer iicitante o conhecimento dos termos do contrato e do respectivo processo
licitatório e, a quaiquer interessado, a obtenção de cópia autenticada, mediante o pagamento dos emolumentos
devidos.

Art. 64. A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 desta Lei.

§ 12 o prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

§ 22 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar
o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os iicitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive
quanto aos preços atualizados de confonnidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da
cominação prevista no art. 81 desta Lei.

§ 32 Decomdos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a contratação,
ficam os iicitantes liberados dos compromissos assumidos.

Seção 111
Da Alteração dos Contratos

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes
casos:

I • unilateraimente pela Administração:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus
objetivos;

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa
de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;

il - por acordo das partes:

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço. bem como do modo de
fornecimento, em face de verificação técnica da inapiicabiiidade dos termos contratuais originários;

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes,
mantido o vaior inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao cror^ograma financeiro fixado,
sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;

d) (VETADO).

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a
econômico-financeiro iniciai do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis.

contratado e a retribuição
manutenção do equilíbrio
ou previsíveis porém de

conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior.
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caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.
pela Lei n" 8.883. de 1994f

§ 1& O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou sup
se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para'
acréscimos.

§ 2" Nenhum aeréseima eu supressão poderá exceder ca limites estabelecidos na parágrafo anterior;

§ 2- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo anterior, salvo:
fRedacão dada oela Lei n° 9.648. de 1998)

I - (VETADO) findüido oela Lei n° 9.648. de 1998Í

II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. (Incluído pela Lei n" 9.648. de
isâs)

§ 3- Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para obras ou serviços, esses serão
fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no § deste artigo.

§ 4& No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido os materiais e posto
no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição regularmente
comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes
da supressão, desde que regularmente comprovados.

§ 5^ Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos
preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

§ 6^ Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado, a Administração
deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

§ 72 (VETADO)

§ 8^ A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as
atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas,
bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor comgido, não caracterizam
alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.

Seção IV
Da Execução dos Contratos

Art. 66. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e as
normas desta Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

Art. 66-A. As empresas enquadradas no inciso V do § 2^ e no inciso II do § 5^ do art. 32 desta Lei deverão cumprir,
durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação. .(Ipcjuído
Dflia Lei n° 13.146. de 2015Í (Viaênciai

Parágrafo único. Cabe à administração fiscalizar o cumprimento dos requisitos de acessibilidade nos serviços e
nos ambientes de trabalho. (Incluído pela Lei n" 13.146. de 2015) (Vigência)

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes
a essa atribuição.

§ 12 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeijios observados.

§ 2- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante ̂deverão ser solicitadas a
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Art. 68. O contratado deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local da obra ou serviço, para
representá-lo na execução do contrato.
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Art. 69. o contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expens^^iP&tiA^^.
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da exou^o jc^
materiais empregados. |S

Io flS-
Art. 70. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou^ tercei^

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsa^iüd^^Ã^^
fiscalização ou o acompanhamento pelo õrgão interessado.

Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução do contrato.

§ 1' A inadimplência do contratado, com referfineia aos erteargos estabelecidos neste artigo, não transfere á
Administração Público a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onoror o objeto do contrato ou restringir a
regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro do Imóvoia.

§ 1^ A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere
à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir
a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis. (Redação dada
pela Lei n° 9.032. de 1995Í

§ 2* A Administração podorã oxigir, tombem, seguro poro garantia do pessoas e bons, devendo oasa oxigêncio
constar do edital da licitação ou do convite.

§ 2^ A Administração Pública responde solidariamente com o contratado pelos encargos previdenciários
resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 31 da Lei n° 8.212. de 24 de iulho de 1991.
(Redação dada oela Lei n" 9.032. de 19951

§ 3° (Vetado). (Incluído oela Lei n° 8.883. de 1994)

Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá
subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pela Administração.

Art. 73. Executado o contrato, o seu objeto será recebido;

I - em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado,
assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratedo;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de obsen/ação, ou vistoria que comprove a
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 desta Lei;

II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação;

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação.

§ 1- Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante termo
circunstanciado e, nos demais, mediante recibo.

§ 2& O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra
ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou
pelo contrato.

§ 3S O prazo a que se refere a alínea "b' do inciso I deste artigo não poderá ser superior a 90 (noventa) dias,
salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no edital.

§ 4& Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este artigo não serem,
respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, desde que
comunicados á Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos.

Art. 74. Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos seguintes casos:

I - gêneros perecíveis e alimentação preparada;
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II - serviços profissionais; W

III • obras e serviços de valor até o previsto no art. 23, inciso II, alínea "a", desta Lei, desde qqe
componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação de funcionamento e produtivida

Parágrafo único. Nos casos deste artigo, o recebimento será feito mediante recibo.

Art. 75. Salvo disposições em contrário constantes do edital, do convite ou de ato normativo, os ensaios, testes
e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto do contrato correm por conta do
contratado.

Art. 76. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fomecimento executado em desacordo
com o contrato.

Seção V
Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos

Art. 77. A inexecução total ou pardal do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as
previstas em lei ou regulamento.

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:

I • o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão da
obra, do serviço ou do fomecimento, nos prazos estipulados;

IV - o atraso injustificado no inicio da obra, serviço ou fornecimento;

V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;

VI - a subcontrataçâo total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato;

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1- do art. 67 desta Lei;

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

XI • a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do
contrato;

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
administrativo a que se refere o contrato;

XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor
inicial do contrato além do limite permitido no § 12 do art. 65 desta Lei;

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna òu guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

XV • o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras,
serviços ou fomecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem intema ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
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XVI ■ a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obn
fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projer

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da^çxecuçâ
contrato.

XVIII — descumprimento do disposto no Inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
(Induido pela Lei n° 9.854. de 1999)

Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do
artigo anterior;

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que tiaja conveniência
para a Administração;

III - judicial, nos termos da legislação;

IV ■ (VETADO)

IV - (Vetado). /Radacão dada oela Lei n° 8.883. de 1994Í

§ 12 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

§ 22 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo anterior, sem que tiaja culpa do
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

I - devolução de garantia;

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

III • pagamento do custo da desmobilização.

§ 3** (VCTADO)

§ 3° (Vetado). (Redação dada oela Lei n" 8.883. de 19941

^ (VCTADO)

§ 4° (Vetado). (Redação dada oela Lei n" 8.883. de 19941

§ 52 Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente por igual tempo.

Art. 80. A rescisão de que trata o inciso I do artigo anterior acarreta as seguintes conseqüências, sem prejuízo
das sanções previstas nesta Lei:

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da
Administração;

II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na execução do
contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 desta Lei;

III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas e
Indenizações a ela devidos;

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.

§ 12 A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste artigo fica a critério da Administração, que poderá
dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.
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§ 22 É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o contrato, podendo asyiiWrSo.£^^ o,

controle de determinadas atividades de serviços essenciais. \
RUBRICA

§ 32 Na tiipótese do inciso ii deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do Ministrí^
Estado competente, ou Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso.

§ 42 A rescisão de que trata o inciso IV do artigo anterior permite à Administração, a seu critério, apiicar a
medida prevista no inciso I deste artigo.

Capitulo IV
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL

Seção I
Disposições Gerais

Art. 81. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
dentro do prazo estabelecido peia Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-o às penaiidades legaimente estabeiecidas.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se apiica aos iicitantes convocados nos termos do art. 64, § 22
desta Lei, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas peio primeiro adjudicatário, inciusive
quanto ao prazo e preço.

Art. 82. Os agentes administrativos que praticarem atos em desacordo com os preceito desta Lei ou visando a
frustrar os objetivos da iicitação sujeitam-se às sanções previstas nesta Lei e nos reguiamentos próprios, sem prejuízo
das responsabiiidades civil e criminai que seu ato ensejar. ^

Art. 83. Os crimes definidos nesta Lei, ainda que simpiesmente tentados, sujeitam os seus autores, quando
servidores púbiicos, aiém das sanções penais, à perda do cargo, emprego, função ou mandato eietivo.

Art. 84. Considera-se servidor púbiico, para os fins desta Lei, aquele que exerce, mesmo que transitoriamente
ou sem remuneração, cargo, função ou emprego púbiico.

§ 12 Equipara-se a servidor púbiico, para os fins desta Lei, quem exerce cargo, emprego ou função em entidade
paraestatai, assim consideradas, aiém das fundações, empresas púbiicas e sociedades de economia mista, as
demais entidades sob controie, direto ou indireto, do Poder Púbiico.

§ 22 A pena imposta será acrescida da terça parte, quando os autores dos crimes previstos nesta Lei forem
ocupantes de cargo em comissão ou de função de confiança em órgão da Administração direta, autarquia, empresa
pública, sociedade de economia mista, fundação púbiica, ou outra entidade controlada direta ou indiretamente peio
Poder Público.

Art. 85. As infrações penais previstas nesta Lei pertinem às licitações e aos contratos celebrados pela Uriião,
^ Estados, Distrito Federal, Municípios, e respectivas autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista,

fundações públicas, e quaisquer outras entidades sob seu controle direto ou indireto.

Seção II
Das Sanções Administrativas

Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à muita de mora, na forma prevista
no instrumento convocatório ou no contrato.

§ 12 A muita a que aiude este artigo não impede que a Administração rescinda unilateraimente o contrato e
apiique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 22 A muita, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respectivo
contratado.

§ 32 Se a muita for de valor superior ao vaior da garantia prestada, além da perda desta, responderá o
contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devid
ainda, quando for o caso, cobrada judiciaimente

Ds peia Administração ou

Art. 87. Peia inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantidp a prévia defesa, aplicar
ao contratado as seguintes sanções:

I - advertência;
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II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato:

ill - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Adminifflraçao.'~pwW
prazo não superior a 2 (dois) anos; X^ftUBftit

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púbiica enquanto perdur^
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabiiitação perante a própria autoridade que apiicou
a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração peios prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

§ 12 Se a muita aplicada for superior ao valor da garantia prestada, aiém da perda desta, responderá o
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou
cobrada judicialmente.

§ 22 As sanções previstas nos incisos i, ill e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso ii,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

§ 32 A sanção estabelecida no inciso iV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua
aplicação. fVide art 109 inciso lill

^  Art. 88. As sanções previstas nos incisos ill e IV do artigo anterior poderão também ser aplicadas às empresas
ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

il - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

ill - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Seção III
Dos Crimes e das Penas

Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou deixar de observar as formalidades
pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade:

Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e muita.

Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente concorrido para a consumação
da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade ilegal, para celebrar contrato com o Poder Público.

Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do
procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto
da licitação:

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

Ari. 91. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a Administração, dando causa à
instauração de licitação ou à celebração de contrato, cuja invalidação vier a ser decretada pelo Poder Judiciário:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e muita.

Art. 92. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, inclusive prorrogação contratual, em
favor do adjudleatério, durante a execução dos contratos celebrados com o Poder Público, sem autorização em lei, no
ato eonvoeatério da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais, ou, ainda, pagai^ fatura com preterição da
ordem eroriQiógiea de aua apresentação:

Pena ■ detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

Art. 92. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, inciusij/e prorrogação contratual,
em favor do adjudicatário, durante a execução dos contratos celebrados com o Poder Público, sem autorização em
lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com
preterição da ordem cronológica de sua exigibilidade, observado o disposto no art. 121 desta Lei: (Redação
dada oela Lei n" 8.883. de 1994^
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Pena - detenção, de dois a quatro anos, e multa. /Redação dada oeia Lei n° 8.883. de 1994) j

Parágrafo único, incide na mesma pena o contratado que, tendo comprovadamente concort^
consumação da ilegalidade, obtém vantagem Indevida ou se beneficia, injustamentel das modifí^
prorrogações contratuais. RuaRti

Art. 93. impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e muita.

Art. 94. Devassar o sigilo de proposta apresentada em procedimento licitatório. ou proporcionar a terceiro o
ensejo de devassá-io;

Pena - detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e muita.

Art. 95. Afastar ou procurar afastar iicitante, por meio de violência, grave ameaça, fiaude ou oferecimento de
vantagem de qualquer tipo;

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, além da pena correspondente à violência.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém ou desiste de licitar, em razão da vantagem
oferecida.

Art. 96. Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição ou venda de bens ou
mercadorias, ou contrato dela decorrente:

i - elevando arbitrariamente os preços;

II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;

II i - entregando uma mercadoria por outra;

IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;

V ■ tomando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a execução do contrato:

Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

Art. 97. Admitir à licitação ou celebrar contrato com empresa ou profissional declarado inidôneo:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e muita.

Parágrafo único, incide na mesma pena aquele que, declarado inidôneo, ventia a licitar ou a contratar com a
Administração.

Art. 98. Obstar, impedir ou dificultar, injustamente, a inscrição de qualquer interessado nos registros cadastrais
ou promover indevidamente a alteração, suspensão ou cancelamento de registro do inscrito:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e muita.

Art. 99. A pena de muita cominada nos arts. 89 a 98 desta Lei consiste no pagamento de quantia fixada na
sentença e calculada em índices percentuais, cuja base corresponderá ao valor da vantagem efetivamente obtida ou
potencialmente auferivei pelo agente.

§ 19 Os índices a que se refere este artigo não poderão ser inferiores a 2% (dois por cento), nem superiores a
5% (cinco por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com dispensa ou inexigibiiidade de licitação.

§ 29 O produto da arrecadação da muita reverterá, conforme o caso, à Fazenda Federai, Distrital, Estadual ou
Municipal.

Seção IV
Do Processo e do Procedimento Judicial

Art. 100. Os crimes definidos nesta Lei são de ação penai pública incondicionada, cabendo ao Ministério Público
promovê-ia.
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Art. 101. Qualquer pessoa poderá provocar, para os efeitos desta Lei, a iniciativa do Mini
fomecendo-ihe, por esorito, informações sobre o fato e sua autoria, bem como as circunstâncias e
ocorrência.

Parágrafo único. Quando a comunicação for verbal, mandará a autoridade reduzi-la a termo,
apresentante e por duas testemunhas.

Art. 102. Quando em autos ou documentos de que conhecerem, os magistrados, os membros dos Tribunais ou
Conselhos de Contas ou os titulares dos órgãos Integrantes do sistema de controle interno de qualquer dos Poderes
verificarem a existência dos crimes definidos nesta Lei, remeterão ao Ministério Público as cópias e os documentos
necessários ao oferecimento da denúncia.

Art. 103. Será admitida ação penal privada subsidiária da pública, se esta não for ajuizada no prazo legal,
apllcando-se, no que couber, o disposto nos arts. 29 e 30 do Códloo de Processo Penal.

Art. 104. Recebida a denúncia e citado o réu, terá este o prazo de 10 (dez) dias para apresentação de defesa
escrita, contado da data do seu interrogatório, podendo juntar documentos, arrolar as testemunhas que tiver, em
número não superior a 5 (cinco), e indicar as demais provas que pretenda produzir.

Art. 105. Ouvidas as testemunhas da acusação e da defesa e praticadas as diligências instrutórias deferidas ou
ordenadas pelo juiz, abrir-se-á, sucessivamente, o prazo de 5 (cinco) dias a cada parte para alegações finais.

Art. 106. Decorrido esse prazo, e conclusos os autos dentro de 24 (vinte e quatro) horas, terá o juiz 10
(dez) dias para proferir a sentença.

Art. 107. Da sentença cabe apelação, Interponível no prazo de 5 (cinco) dias.

Art. 108. No processamento e julgamento das infrações penais definidas nesta Lei, assim como nos recursos e
nas execuções que lhes digam respeito, aplicar-se-ão, subsidiariamente, o Códioo de Processo Penal e a Lei de
Execução Penal.

Capitulo V
DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intlmação do ato ou da iavratura da ata, nos casos de:

a) habilitação ou inabilitação do licitante;

b) julgamento das propostas;

c) anulação ou revogação da licitação;

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

e) rescisão do contrato, o que se refere o Inciso I do art. 76 desta lei;

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei; (Redação dada oela Lei n° 8.883. de
19941

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa;

II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da licitação
ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;

III - pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretário Estadual ou Municipal, conforme
o caso, na hipótese do 6 43 do art. 87 desta Lei, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato.

§ 1® A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas "a", °b", "c" e "e", deste artigo, excluídos os relativos a
advertência e multa de mora, e no Inciso III, será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo para os casos
previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os propostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando
poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

§ 23 o recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I deste artigo terá efeito suspensivo, podendo a
autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia
suspensiva aos demais recursos.
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§ 3^ Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no
(cinco) dias úteis.

§ 4S O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a quarpQ^I
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidan^
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do
recebimento do recurso, sob pena de responsabiiidade.

§  Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem que os autos
do processo estejam com vista franqueada ao interessado.

§ 6- Em se tratando de iicitações efetuadas na modalidade de "carta convite" os prazos estabeiecidos nos
incisos I e II e no parágrafo 3^ deste artigo serão de dois dias úteis. finciuído oeia Lei n" 8.883. de 1994)

Capítulo VI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, exciuir-se-á o dia do início e inciuir-se-á o do
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou na
entidade.

Art. 111. A Administração só poderá contratar, pagar, premiar ou receber projeto ou serviço técnico especiaiizado
desde que o autor ceda os direitos patrimoniais a ele relativos e a Administração possa utilizá-lo de acordo com o
previsto no regulamento de concurso ou no ajuste para sua elaboração.

Parágrafo único. Quando o projeto referir-se a obra imateriai de caráter tecnológico, insuscetivei de priviiégio, a
cessão dos direitos inciuirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à
tecnoiogia de concepção, desenvoivimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra.

Art. 112. Quando o objeto do contrato interessar a mais de uma entidade púbiica, caberá ao órgão contratante,
perante a entidade interessada, responder pela sua boa execução, fiscalização e pagamento.

Parágrafo únioo. Fica facultado à entidade intorcooada o acompanhamento da execução do controto.

§ 1- Os consórcios públicos poderão realizar licitação da quai, nos termos do edital, decorram contratos
administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados. (Incluído pela Lei n**
11.107. de 20051

§ 2^ É facuitado à entidade interessada o acompanhamento da iicitação e da execução do contrato. íinciuído
oeia Lei n' 11.107. de 20051

Art. 113. O controie das despesas decorrentes dos contratos e demais instrumentos regidos por esta Lei será
feito pelo Tribunal de Contas competente, na forma da legislação pertinente, ficando os órgãos interessados da
Administração responsáveis pela demonstração da legalidade e regularidade da despesa e execução, nos termos da
Constituição e sem prejuízo do sistema de controie interno nela previsto.

§ 1^ Quaiquer iicitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar ao Tribunai de Contas ou aos
órgãos integrantes do sistema de controie interno contra irreguiaridades na apiicação desta Lei, para os fins do
disposto neste artigo.

§ 2° Os Tribunais do Contas e os órgãos integrantes do aistemo de controie íntemo poderão aolicitnr poro exame,
antca do at/ertura das propostas, cópío de editai do licitação já pubiicado, obrigondo-so os órgãos ou entidades-do
Administração interessada à adoção dos medidas corretivas que, em função desse exame, lhes forom determinodoo;

§ 2^ Os Tribunais de Contas e os órgãos integrantes do sistema de controie intefno poderão soiicitar para
exame, até o dia útil imediatamente anterior à data de recebimento das propostas, cópia de edital de licitação já
pubiicado, obrigando-se os órgãos ou entidades da Administração interessada à adoção de medidas corretivas
pertinentes que, em função desse exame, ihes forem determinadas. (Redação dada oeia Lei n° 8.883. de
19941

Art. 114. O sistema instituído nesta Lei não impede a pré-quaiificação de licitantes nas concorrências, a ser
procedida sempre que o objeto da licitação recomende análise mais detida da quaiificação técnica dos Interessados.
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autoridade corr^ente^
FLS..

§ 1- A adoção do procedimento de pré-qualificação será feita mediante proposta da
aprovada pela imediatamente superior.

§ 22 Na pré-quaiificação serão observadas as exigências desta Lei relativas à concorrência, à convoca?
interessados, ao procedimento e à analise da documentação.

Art. 115. Os órgãos da Administração poderão expedir normas relativas aos procedirnentos operacionais a
serem observados na execução das licitações, no âmbito de sua competência, observadas as disposições desta Lei.

Parágrafo único. As normas a que se refere este artigo, após aprovação da autoridade competente, deverão ser
publicadas na imprensa oficial.

Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, acordos, ajustes e outros
instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração.

§ 12 A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da Administração Pública depende
de prévia aprovação de competente plano de trabalho proposto pela organização interessada, o qual deverá conter,
no mínimo, as seguintes informações:

I - identificação do objeto a ser executado;

II - metas a serem atingidas;

III - etapas ou fases de execução;

IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;

V - cronograma de desembolso;

VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das etapas ou fases programadas;

VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que os recursos próprios para
complementar a execução do objeto estão devidamente assegurados, salvo se o custo total do empreendimento
recair sobre a entidade ou órgão descentralizador.

§ 22 Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará ciência do mesmo à Assembléia Legislativa ou
à Câmara Municipal respectiva.

§ 32 As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado,
exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes.

I - quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida, na forma
da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicarnente pela

^ entidade ou órgão descentralizador dos recursos ou pelo órgão competente do sistema de controle interno da
Administração Pública;

II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justifirados no cumprimento
das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas
contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a
outras cláusulas conveniais básicas;

III - quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe repassador dos
recursos ou por integrantes do respectivo sistema de controle interno.

§ 42 Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

§ 52 As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão obrigatoriamente computadas a
crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo
específico que integrará as prestações de contas do ajuste.

§ 62 Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, acordo ou ̂ uste, os saldos financeiros
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão
devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob
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pena da imediata instauração de tomada de contas especiai do responsável, providenciada peia
competente do órgão ou entidade tituiar dos recursos.

Art. 117. As obras, sen/iços, compras e aiienações realizados pelos órgãos dos Poderes Legislativo e
e do Tribunal de Contas regem-se pelas normas desta Lei, no que couber, nas três esferas administrativas.

Art. 118. Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as entidades da administração indireta deverão adaptar
suas normas sobre licitações e contratos ao disposto nesta Lei.

Art. 119. As sociedades de economia mista, empresas e fundações públicas e demais entidades controladas
direta ou indiretamente peia União e pelas entidades referidas no artigo anterior editarão regulamentos próprios
devidamente publicados, ficando sujeitas ás disposições desta Lei.

Parágrafo único. Os regulamentos a que se refere este artigo, no âmbito da Administração Pública, após
aprovados pela autoridade de nivel superior a que estiverem vinculados os respectivos órgãos, sociedades e
entidades, deverão ser publicados na imprensa oficiai.

Art. 120. Os vaieres fixados por esta lei serão automaticamente corrigidos na mesma periedieidade e proporção da
variação do índice Nacional da Preços ao Consumidor (INHO). com base no Índice do mês de dezembro de 1001.

Art. 120. Os valoreo fixados por esta lei serão automaticamente corrigidos na mesma periodicidade e proporção do
variação do índice Geral de Proçoo do Mareado (lOP-M), com base no indiee do mês do dezembro do 1001.
ffledaeão dada oela Lei n' 8.683. de 10041

Parágrafo único. O Poder Executivo federal fará publicar no Diário Oficial da União os novos valores efieialmonto
vigentes por ocasião de eado' evento citado no eaput deste artigo, desprezando-se as frações inferiores a Gr$ 1.000,00
(um mil eitigeiros).

Parágrafo único.—O Poder Executivo redcrai fará publicar no Diário Oficial do União os novos valoreo
efieialmente vigentes por eeasião de cada evento citado no "eaput" deste artigo, desprezando-se as frações' inferioroj
a Cr$ 1,00 (tium cruzeiro real): fRedacão dada pola Lei n" 8.883. de 10041

Art. 120. Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente revistos pelo Poder Executivo Federai, que os
fará publicar no Diário Oficiai da União, observando como limite superior a variação gerai dos preços do mercado, no
período. ÍRedacão dada oela Lei n° 9.648. de 19981

Art. 121. O disposto nesta lei não so aplica ás iieitações instauradas o aos contratos assinados antoriormente à-sua
vigência.

Art. 121. O disposto nesta Lei não se aplica às licitações instauradas e aos contratos assinados anteriormente à
sua vigência, ressalvado o disposto no art. 57, nos parágrafos 1" 22 e 8® do art. 65, no inciso XV do art. 78, bem
assim o disposto no "eaput" do art. 52. com relação ao pagamento das obrigações na ordem cronológica, podendo
esta ser observada, no prazo de noventa dias contados da vigência desta Lei. separadarnente para as obrigações
relativas aos contratos regidos por legislação anterior à Lei n2 8.666. de 21 de iunho de 1993. (Redação dada
nela Lei n" 8.883. de 19941

Parágrafo único. Os contratos relativos a imóveis do patrimônio da União continuam a reger-se pelas
disposições do Decreto-iei n2 9.760. de 5 de setembro de 1946. com suas alterações, e os relativos a operações de
crédito interno ou externo celebrados peia União ou a concessão de garantia do Tesouro Nacional continuam regidos
peia legislação pertinente, apiicando-se esta Lei. no que couber.

Art. 122. Nas concessões de linhas aéreas, obsen/ar-se-á procedimento licitatório específico, a ser estabelecido
no Código Brasileiro de Aeronáutica.

Art. 123. Em suas licitações e contratações administrativas, as repartições sediadas no exterior obsen/arão as
peculiaridades locais e os princípios básicos desta Lei, na forma de regulamentação especifica.

Art. 124. Esta Lei entra em vigor na data de suo publicação.

Art. 124. Apiicam-se às licitações e aos contratos para permissão ou concessão de serviços públicos os
dispositivos desta Lei que não conflitem com a legislação específica sobre o assunto. (Redação dada pela l^ej
n° 8.883. de 19941

Parágrafo único. As exigências contidas nos incisos II a IV do § 22 do art. 72 serão ̂ dispensadas nas licitações
para concessão de serviços com execução prévia de obras em que não foram previstos desembolso por parte da
Administração Pública concedente. fincluído oela Lei n* 8.883. de 19941

Art. 125. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
3° da Lei n° 8.883. de 19941
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Art. 126. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os Decretos-ieis
novembro de 1986. 2 348 de 24 de iulho de 1987. 2.360. de 16 de setembro de 1987. á LgLfi
setembro de 1991. e o art. 83 da Lei nS 5.194. de 24 de dezembro de 1966. ÍRenumerado
disposto no art. 3° da Lei n° 8.883. de 19941

Brasília, 21 de junho de 1993,172^ da Independência e 1052 da República.

ITAMAR FRANCO

Rubens Ricupem
Romildo Canhim

Este texto não substitui o publicado no DOU de 22.6.1993, republicado em 6.7.1994 e retificadp ern 6.7.1994

RUBRICA
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LEI N° 6.839, DE 30 OUT 1980

Dispõe sobre o registro de empresas nãF
entidades fiscalizadoras do exercício de

profissões.

O Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1°- O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente
habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do
exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual
prestem serviços a terceiros.

Art. T- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário.

JOÃO FIGUEIREDO
Presidente da República

Murillo Macêdo

Publicada no D.O.U. DE 03 NOV 1980 - Seção 1-Pâg. 2.881.

Confoa-Conselho Federal do Engenharia. Amuiteturae Agronomia LOR- Leis Decretos. Resoluçíes
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO. INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO

u FLb

Portaria n." 65, de 28 de janeiro de 2015.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - Inmetro, no uso de suas atribuições, conferidas pelo parágrafo 3° do artigo 4° da Lei n."
5.966, de 11 de dezembro de 1973, e tendo em vista o disposto nos incisos U e III do artigo 3° da Lei n.°
9.933, de 20 de dezembro de 1999, no inciso V do artigo 18 da Estrutura Regimental do Inmetro,
aprovado pelo Decreto n" 6.275/2007 e pela alínea a do subitem 4.1 da Regulamentação Metrológica
aprovada pela Resolução n" 11, de 12 de outubro de 1988, do Conselho Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial - Conmetro;

Considerando a necessidade de estabelecer as condições que deverão satisfazer as
sociedades civis, as sociedades mercantis ou as firmas individuais interessadas na atividade de reparo e
manutenção de instrumentos de medição regulamentados;

Considerando que compete ao Inmetro, por meio da Rede Brasileira de Metrologia Legal e
Qualidade - Inmetro (RBMLQ-1), conceder autorização para fins de reparo e manutenção de instrumentos
de medição regulamentados, resolve:

Art. 1° Aprovar o Regulamento Técnico Metrológico (RTM) e o Termo de
Responsabilidade, como anexo, relativos às condições a que devem ser atendidas pelas sociedades
empresárias e pelas não empresárias (sociedades simples) que requeiram a autorização para fins de reparo
e manutenção de instrumentos de medição regulamentados, sob supervisão metrológica do Inmetro e dos
órgãos da Rede Brasileira de Metrologia Legal e Qualidade - Inmetro (RBMLQ-I), nos termos da
regulamentação técnica metrológica aplicável, disponibilizado no sítio www.inmetro.gov.br.

Art. 2° Estabelecer que o reparo e a manutenção em instrumentos de medição
regulamentados seja realizado por sociedades empresárias e não empresárias (sociedades simples)
autorizadas pelo Inmetro através da RBMLQ-I para este fim.

Art. 3° As sociedades empresárias e não empresárias (sociedades simples) ficam
submetidas à supervisão do Inmetro a qualquer momento, independentemente do órgão da RBMLQ-I a
que estiver vinculada, estando sujeitas às penalidades previstas na legislação metrológica em vigor.

Art. 4° Determinar que as sociedades empresárias e não empresárias (sociedades simples)
autorizadas conforme a Portaria Inmetro n® 88, de 08 de julho de 1987, terão o prazo de 120 (cento e
vinte) dias para se adequarem aos requisitos dispostos nesta Portaria, após a sua publicação.

Art. 5° Estabelecer que o proprietário, responsável pelos instrumentos de medição
regulamentados, deverá assinar e manter no local de uso às ordens de serviço para cada manutenção
realizada pelas proponentes/permissionárias por um período de 24 meses.

Art. 6° Fixar que o ciunprimento dos requisitos estabelecidos no presente RTM não
excluirá a observância de outros atos normativos pertinentes ou supervenientes^ emitidos pelo Conmetro,
pelo Inmetro ou por outros órgãos, sempre respeitando as atribuições e competências de cada órgão e o
devido nível hierárquico das normas.

Diretoria deMetrotogla Lesai-Dlmel
'  Divisão de Articulação e ResulamtniaçAo Técnica Metroléfica • Dlart

Endereço: Av. N.Sra. das Graças. SO. Xerém • Duque de CaxUs • R| CEP: ZSZSO^OZO
2679-91S6• Fax:(21)2679^122• e-maU:dUrt9tR»elTO.CDV.br
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Art. 7° Cientificar que ficam convalidados todos os atos e disposições decorrentes da
autorização, segundo à Portaria Inmetro n° 88, de 08 de julho de 1987, até o término do prazo de 120
(cento e vinte) dias concedidos aos autorizados para atendimento aos requisitos desta Portaria.

Art. 8° Cientificar que a infiingência a quaisquer dispositivos insertos nesta Portaria
sujeitará o infi^tor às penalidades previstas no artigo 8° da Lei n° 9.933, de 20 de dezembro de 1999 e
alterações pela Lei n° 12.545, de 14 de dezembro de 2011.

Art. 9® Revogar a Portaria Inmetro n° 88, de 08 de julho de 1987 após 120 (cento e vinte)
dias da publicação deste instrumento.

União.

Art. 10° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA
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REGULAMENTO TÉCNICO METROLÓGICO A QUE SE REFERE A PORTARIA INMETRO
N^ôS, DE 28 DE JANEIRO DE 2015.

1. OBJETIVO

O presente Regulamento Técnico Metrológico visa estabelecer e especificar as condições para
autorização, pelas sociedades empresárias e não empresárias (sociedades simples) para a execução de
serviços de reparo e manutenção em instrumentos de medição regulamentados.

2. CAMPO DE APLICAÇÃO
Este regulamento se aplica às sociedades empresárias e não empresárias (sociedades simples) que
requeiram a autorização para fins de reparo e manutenção de instrumentos de medição regulamentados.

3. TERMOS E DEFINIÇÕES
3.1 Para fins deste regulamento aplicam-se os termos constantes do Vocabulário Internacional de Termos
de Metrologia Legal, aprovado pela Portaria Inmetro n° 163, de 06 de setembro íle 2005 e do Vocabulário
Internacional de Metrologia - Conceitos fundamentais e gerais e termos associados, aprovado pela
Portaria Inmetro n° 232, de 08 de maio de 2012, além dos definidos a seguir.
3.2 Permissionária - Sociedades empresárias e não empresárias (sociedades simples) que possui
autorização do Inmetro, atendendo aos requisitos dispostos neste Regulamento Técnico Metrológico para
realizar as atividades de reparo e manutenção em instrumentos de medição regulamentados.
3.3 Proponente - Sociedades empresárias e não empresárias (sociedades simples) que solicita |unto ao
Inmetro a permissão para realizar as atividades de reparo e manutenção em instrumento de medição.
3.4 Reparo - Serviço corretivo executado com vista a recuperar ou reconstituir o instrumento de medição
regulamentado para as condições normais de utilização.
3.5 Manutenção - Serviço preventivo ou preditivo, executado a fim de manter e garantir as condições
normais de utilização.
3.6 Prestação de contas - Documento contendo as informações dos reparos e manutenções realizadas pela
permissionária, com formato e periodicidade definidos pelo Inmetro.
3.7 RBMLQ-I - Rede Brasileira de Metrologia Legal e Qualidade - Inmetro.
3.8 Laboratório acreditado - Laboratório que possui acreditação por organismo de acreditação que seja
signatário do Acordo de Reconhecimento Mútuo da ILAC {Intemational Laboratoty Accreditation
Cooperation) ou da lAAC {Inter American Accreditation Cooperation), sendo um dos organismos de
acreditação signatário dos acordos a Coordenação Geral de Acreditação do Inmetro.
3.9 Escopo autorizado - Instrumento(s) de medição objeto(s) do presente regulamento, que for^
autorizados, incluindo as características funcionais e o respectivo regulamento técnico metrológico
aplicável.
3.10 Ampliação de escopo autorizado - Inclusão de instrumento de medição com suas características
funcionais e respectivo regulamento técnico metrológico aplicável.
3.11 Redução de escopo autorizado - Exclusão de instrumento de medição com suas características
funcionais e respectivo regulamento técnico metrológico aplicável.
3.12 Atualização de escopo autorizado - Alteração das características funcionais de instrumentos de
medição constantes no escopo Já autorizado e/ou qualquer outra alteração que não caracterize uma
ampliação ou uma redução de escopo autorizado.

4. REQUISITOS GERAIS PARA CONCESSÃO E MANUTENÇÃO DA AUTORIZAÇÃO
Os seguintes requisitos devem ser atendidos pelas proponentes/permissionárias para o recebimento pelo
Inmetro, por intermédio de órgão integrante da RBMLQ-I, da autorização para execução dos serviços de
reparo e manutenção de instmmentos de medição regulamentados:
4.1 Recursos Humanos
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4.1.1 A proponente/permissionária deve demonstrar capacitação técnica dos recursos humanos, conforme
norma Imnetro.

4.1.2 A proponente/permissionária deve ter pelo menos, um técnico responsável registrado no órgão da
RBMLQ-I, sem o qual fica impedida de executar sua atividade fim.
4.1.2.1 A permissionária deve providenciar, quando do afastamento do técnico responsável, a imediata
substituição conforme os requisitos deste regulamento sem que haja ou importe em qualquer
responsabilidade para o órgão da RBMLQ-1 seja a que título for.
4.1.3 A permissionária deve emitir para cada um de seus técnicos cadastrados no órgão da RBMLQ-I a
que se encontra vinculada, o cartão de identidade funcional, com sua marca, sigla ou logotipo,
devidamente plastificado, apresentando apenas as seguintes indicações:

a) Nome completo e fotografia do portador;
b) Identificação da proponente/permissionária (Razão Social e CNPJ);
c) CPF
d) RG;
e) N° de autorização da permissionária (assim que fomecido pelo órgão da RBMLQ-I);
f) Escopo da autorização.
g) O cartão de identidade funcional não pode conter qualquer menção ao Inmetro, além da seguinte

inscrição "autorizada pelo órgão metrológico sob o n®".
4.1.4 A permissionária deve assegurar que o reparo e a manutenção sejam efetuados única e
exclusivamente sob a responsabilidade de técnicos cadastrados pelo órgão metrológico.
4.2 Padrões e instalações físicas
4.2.1 A proponente/permissionária deve possuir padrões adequados aos regulamentos técnicos
metrológicos específicos de cada instrumento.
4.2.2 Os padrões regulamentados, quando empregados na consecução dos objetivos propostos, devem ser
verificados conforme a regulamentação técnica metrológica vigente.
4.2.3 Os padrões utilizados que não possuem regulamento técnico metrológico especifico devem ser
calibrados por laboratório acreditado ou rastreados ao Inmetro, conforme periodicidade estabelecida pelo
Inmetro em norma específica.
4.2.4 A proponente/permissionária deve possuir instalações físicas fixas, específicas à atividade de reparo
e manutenção dos instrumentos de medição regulamentados.
4.3 Marcas e prestação de contas
4.3.1 As marcas de selagem utilizadas pela permissionária devem estar de acordo com o estabelecido pelo
Imnetro em norma especifica.
4.3.2 A permissionária deve prestar conta dos serviços de reparo e manutenção executados nos
instrumentos de medição regulamentados.
4.3.3 A prestação de contas dos serviços executados deve ser realizada conforme regulamento ou norma
Imnetro para o instrumento de medição regulamentado que sofreu manutenção e/ou reparo.
4.3.3.1 Fica dispensada a prestação de contas através de enviado físico mensal das informações ao órgão
da RBMLQ-I quando a prestação de contas for realizada utilizando-se o PSIE.
4.3.4 Para as permissionárias que utilizarem o PSIE para a prestação de contas, deve ser anexada a
numeração de controle da marca de reparo em ordem de serviço.
4.3.5 As permissionárias devem manter as ordens de serviço dos serviços efetuados arquivadas por um
período de pelo menos 2 (dois) anos.
4.3.6 Para as permissionárias que utilizarem o envio mensal das informações, conforme subitem 4.3.3
deve ser anexado a numeração de controle da marca de reparo no relatório a ser encaminhado ao órgão da
RBMLQ-I, mantendo cópia por um período de pelo menos 2 (dois) anos.
4.3.7 As informações referidas no item 4.3.6 devem ser prestadas por meio de formulário modelo
padronizado em norma Inmetro e preenchido de acordo com as instruções nele contidas.
4.3.8 Para as permissionárias que utilizarem o PSIE conforme subitem 4.3.3, a prestação de contas da
manutenção ou reparo deve ser informada no prazo de até 05 (cinco) dias imediatamente após a execução

I  4
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do serviço, preenchendo todos os campos disponíveis.
4.3.9 O Inmetro pode autorizar, em casos excepcionais definidos em norma Inmetro, o envio mensal até o
dia 15 (quinze) de cada mês seguinte, para o órgão da Rede Brasileira de Metrologia Legal e Qualidade -
Inmetro do Estado da confederação em que foi realizado o reparo/manutenção e para o órgão de sua
jurisdição, visando realizar a prestação de contas dos serviços de reparo e manutenção realizados em
substituição à prestação de contas estabelecida no subitem 4.3.

5. CONCESSÃO DA AUTORIZAÇÃO
5.1 A proponente interessada na autorização para fins de execução dos serviços de reparo e manutenção
de instrumentos de medição regulamentados, por meio de seu representante legal, deve formalizar, junto
ao órgão da RBMLQ-I de sua circunscrição, a solicitação da autorização encaminhando a seguinte
documentação;

a) Formulário de solicitação de autorização devidamente preenchido por representante legal;
b) Declaração de conhecimento acerca da regulamentação técnica metrológica vigente e das

condições técnicas a que está sujeita, devendo, por isso, assumir inteira e total responsabilidade
por ações ou omissões contrárias a quaisquer das obrigações instituídas e apuradas em ato
normativo pertinente expedido pelo Cotunetro e pelo Inmetro no âmbito da metrologia legal.

o) Contrato social devidamente registrado no Registro Público de Empresas Morcontio (Junta
Comercial) pam as sociedades empresárias e Registro Civil de Pessoas Jurídicas (Cartório de
Títulos e Documentos) para as sociedades simples, respectivamente, do local de domicilio;
compatível com a atividade de manutenção e reparo.
c) Contrato Social/Requerimento do Empresário devidamente registrado na Junta Comercial,
comtemplando a prestação dos serviços de manutenção e reparo de instrumentos de medição
regulamentados.
cl) Quando os serviços de manutenção e reparo forem realizados e utilizados exclusivamente
nas atividades da própria sociedade, esta contemplação é facultativa.
c2) As sociedades/empresas, insertas no item cl, como fabricantes de alimentos, de
fertilizantes, de informática, de papel e celulose, as distribuidoras de gás e energia, entre outras,
deverão apresentar, além do ato constitutivo, uma declaração, devidamente firmada por seu
Representante Legal e averbada em cartório, de que não prestam serviços de manutenção e reparo
a terceiros ou com finalidade econômica." (NR) lAlterado pela Portaria INMETRO número
386 de 06/08/20151

d) Comprovante de capacitação dos técnicos e técnico responsável de acordo com o escopo em que
pretende atuar.

e) Relação dos técnicos que executarão os serviços e do técnico responsável ao órgão da RBMLQ-I.
f) Relação dos padrões que serão utilizados pelos técnicos ao órgão da RBMLQ-I;
g) Modelo de marca de selagem a ser utilizada, conforme subitem 4.3.1;
h) Modelo cartão de identidade fimcional dos técnicos, conforme subitem 4.1.3.

5.2 Ao órgão metrológico fica ressalvado o direito de rejeitar a aceitação do] técnico responsável e/ou
técnicos em qualquer tempo e ocasião, desde que este não atenda aos requisitos na regulamentação
metrológica e nas normas Inmetro vigentes.
5.3 A aceitação dos técnicos e/ou técnico responsável por parte do órgão da RBMLQ-I não importa em
nenhuma responsabilidade direta ou indireta para o órgão da RBMLQ-I, seja de que natureza for, não
criando qualquer vínculo empregaticio, por mais remoto que seja, entre ambos.
5.4 A evidência de atendimento aos requisitos deste regulamento será através da análise da documentação
encaminhada e auditoria, realizadas por órgão da RBMLQ-I.
5.5 É vedado o exercício de quaisquer das atividades de que trata o presente re^lamento, por
incompatibilidade ou impedimento absoluto, as sociedades empresárias e não empresárias (sociedades
simples) em que participe pessoa natiual com função ou cargo público no Inmetro ou em órgão da
RBMLQ-I.
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5.6 O procedimento para a autorização da atividade, a qual se refere este regulamento, deve ser
estabelecido pelo Inmetro em norma especifica.

6. FORMALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO
6.1 Considera-se formalizada a autorização, quando atendido todos os requisitos deste regulando e for
firmado o Termo de Responsabilidade anexo e recebido o Atestado de Autorização do órgão da RBMLQ-
I, sem os quais não é possivel exercer a atividade a que se propõe.
6.2 A autorização concedida tem abrangência nacional, possibilitando a execução da atividade atribuída à
permissionária em circunscrições diversas do órgão da RBMLQ-I onde estiver originalmente cadastrada e
estabelecida, sem a necessidade de instalações próprias, desde que atendidos os requisitos previstos neste
item.

6.3 A autorização para o exercício da atividade da permissionária é sempre, a título precário, pelo prazo
máximo de 01 (um) ano, podendo ser revogada ou suspensa a qualquer tempo, desde que não atendidos os
requisitos dos regulamentos e das normas pertinentes à atividade, não cabendo ao órgão metrológico que
concedeu a autorização qualquer responsabilidade ou obrigação em decorrência da medida adotada.

7. OBRIGAÇÕES DECORRENTES DA AUTORIZAÇÃO
7.1 A permissionária deve a informar imediatamente ao órgão da RBMLQ-I qualquer alteração de
informação prestada anteriormente.
7.1.1 A atualização ou emissão de norma Iiunetro ou Regulamento Técnico Metrológico que seja
relacionado à atividade exercida pela permissionária, implica na atualização de declaração conforme
alínea b, subitem 5.1.
7.2 A permissionária deve manter atualizado o cadastro de seus técnicos, no órgão da RBMLQ-I a que se
encontra vinculada, emitindo, para cada um deles, o cartão de identidade funcional.
7.3 A permissionária, sempre que encontrar, por meio de seus técnicos, irregularidade na utilização de
instrumentos de medição regulamentados, que se caracterize como ações ou omissões contrárias a
quaisquer das obrigações instituídas em ato normativo pertinente expedido pelo Conmetro e pelo Inmetro
no âmbito da metrologia legal deve, incontinenti, comunicar formalmente o fato ao órgão da RBMLQ-1 a
que estiver vinculada.
7.4 A permissionária deve manter, em local visível e protegido de seu estabelecimento, o Atestado de
Autorização fornecido pelo órgão metrológico.
7.5 A permissionária deve utilizar adequadamente as marcas do Inmetro, conforme norma Iiunetro para a
atividade.

7.6 A permissionária deve responder, solidariamente com o usuário, por ações ou omissões contrárias a
quaisquer das obrigações instituídas em ato normativo pertinente expedido pelo Coiunetro e pelo Inmetro
no âmbito da metrologia legal, quando direta ou indiretamente participar do evento.
7.7 Qualquer instrumento de medição regulamentado, quando interditado por ação fiscal, somente deve
passar por reparo ou manutenção com a anuência do competente órgão da RBMLQ-1, que deve emitir
autorização para esse fim.
7.8 Os técnicos cadastrados devem portar o cartão de identificação funcional durante o exercido da
atividade;

7.9 Qualquer reparo ou manutenção de instrumentos de medição regulamentados deve ser executado por
técnico cadastrado no órgão da RBMLQ-I, sendo obrigatória a comunicação em caso de seu afastamento.
7.10 Para efeito de reparo ou manutenção de instrumento de medição regulamentado, a permissionária
pode violar as marcas de selagem neles apostas, desde que os substituam por outros.
7.11 A indevida desinterdição de instrumento de medição regulamentado sujeita a permissionária, além
das sanções previstas na legislação, às penalidades fixadas na Lei n® 9.933, de 20 de dezembro de 1999 e
alterações introduzidas pela Lei n° 12.545, de 14 de dezembro de 2011.
7.12. Para todo serviço executado, o técnico deve emitir ordem de serviço, onde conste a identificação do
instrumento de medição, discriminação dos serviços efetuados, a numeração das marcas de selagem
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^^tiliyaHas e substituídas, quando aplicável e o número da marca de reparo.
7.12.1. A ordom do sorvigo dovo oor agGinadapolo executor o omitida om 02 (duos) viao, oondo a pnmoira
via destinada ao rosponsávol pelo eotabolcoimonto o a segunda via mantida pela pormissionána.
"7.12.1 A ordem de serviço deve ser assinada pelo executor e emitida em, pelo menos, 02 (du^) vias,
sendo uma via destinada ao responsável pelo estabeleeimento e outra mantida pela permissionária.
fN[.R..¥Alterado nela Portaria INMETRO número 316 de 30/06/2015)
7.12.2. A ordem de serviço deve conter, no mínimo, as seguintes informações;
a) identificação da permissionária (nome, CNPJ, endereço e telefone);
b) data e local da realização do serviço;
c) identificação do instrumento de medição (número de série e Portaria de aprovação de modelo);
d) descrição do serviço efetuado;
e) identificação do executor do serviço (nome, assinatura, documento de identidade);
f) numeração das marcas de selagem retiradas e das apostas, quando aplicável, bem como da marca de
reparo" afixada.

8. MANUTENÇÃO DA AUTORIZAÇÃO
8.1 A autorização pode ser renovada, sempre que houver interesse, por prazo idêntico ao definido no item
6.3, desde que a permissionária, se manifeste junto ao órgão da RBMLQ-I, com antecedência de 30
(trinta) dias antes do término da autorização anterior e comprove o atendimento aos requisitos deste
regulamento.
8.2 Para fms de renovação de autorização o órgão da RBMLQ-1 realizará inspeção nas instalações da
permissionária a fim de evidenciar o pleno atendimento aos requisitos deste regulamento.
8.3 A inspeção para fim de manutenção às instalações da proponente/pennissionária pode se dar a
qualquer momento no ano de exercício da autorização.
8.4 Ao órgão da RBMLQ-I fica ressalvado o direito de rejeitar a aceitação da permissionária em qualquer
tempo e ocasião, caso não atenda aos requisitos na regulamentação metrológica e nas normas Inmetro
vigentes.
8.5 Será firmado novo Termo de Responsabilidade somente se houver modificações de endereço, de
representante legal ou condição jurídica da permissionária que implique em firmar novamente o Termo de
Responsabilidade.
8.6 A proponente/permissionária pode ser submetida á visita de inspeção extraordinária a qualquer
momento realizada pelo órgão da RBMLQ-I.

9. MODIFICAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO
9.1 Durante o período de vigência da autorização concedida pelo Inmetro através da RBMLQ-I a
permissionária poderá solicitar ampliação, redução ou atualização de escopo.
9.2 As modificações mencionadas no subitem 9.1 implicam na entrega de um novo Atestado de
Autorização pelo órgão da RBMLQ-I à permissionária.
9.3 A ampliação de escopo está vinculada a uma nova visita de auditoria realizada pelo órgão da
RBMLQ-I para atestar o pleno atendimento aos requisitos dispostos no item 4 deste regulamento.

10. SUSPENSÃO E CANCELAMENTO DA AUTORIZAÇÃO
10.1 Cabe à permissionária, a qualquer tempo, o direito de renunciar à autorização concedida, bastando
para tanto comunicar de forma expressa ao órgão da RBMLQ-I onde estiver cadastrada, ficando,
entretanto, sujeita ao cumprimento de todas as obrigações e responsabilidades até então existentes ou que
decorram do exercício da autorização.
10.2 Para cancelamento por parte da permissionária ou motivado pelo não atendimento a qualquer
requisito deste regulamento ou norma Inmetro, não implica em ressarcimento e qualquer natmeza relativo
ás marcas de selagem e marca de reparo já fomeeidas.
10.3 A permissionária obriga-se a devolver imediatamente todas as marcas de selagem e marcas de reparo
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fornecidas pelo Inmetro, assim como o Atestado de Autorização por motivo de suspensão ou
cancelamento.

11. TAXA PARA A OBTENÇÃO E MANUTENÇÃO DA AUTORIZAÇÃO
11.1 As proponentes/permissionárias devem recolher as taxas aplicáveis nos termos da Tabela de Taxas
de Serviços Metrológicos constante no Anexo 11 da Lei n" 12.249, de 11 de junho de 2010 ou lei
superveniente, editada para atualizar a referida tabela.
11.2 A formalização da autorização e a auditoria de autorização ou para manutenção implicam no
pagamento da taxa conforme subitem 11.1.
11.3 Atualização e redução de escopo não implicam na cobrança da taxa conforme subitem 11.1.
11.1 An implicaçõoo do escopo implicam na cobrança da taxa conforme subitom 11.1.
"11.4 As ampliações de escopo implicam na cobrança da taxa, conforme subitem 11.1." G^.R.)
(Alterado nela Portaria INMETRO número 316 de 30/06/2015)
11.5 A autorização ou manutenção da autorização não deve ser formalizada antes do pagamento das taxas
devidas ao Imnetro.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 Qualquer instrumento de medição, após reparo ou manutenção, deve ser submetido à verificação
após reparo, salvo nos casos previstos pela legislação metrológica, cabendo permissionária, comunicar ao
órgão da RBMLQ-1 a execução do serviço realizado, conforme previsto no presente regulamento.
12.2 Os casos omissos, bem como as disposições complementares que se fizerem necessárias, devem ser
resolvidos pelo Inmetro.
12.3 O cometimento da infração considerada de natureza grave pelo órgão da RBMLQ-1 sujeita o infrator
à aplicação imediata da punição prevista no item 6.3 do presente RTM, independente das penalidades a
que está sujeita a proponente/permissionária por força do disposto no artigo 8° da Lei n° 9933/1999 e
alterações introduzidas pela Lei n° 12.545, de 14 de dezembro de 2011.
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RESOLUÇÃO N" 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973

Discrimina atividades das diferentes
modalidades profissionais da Engenharia,
Arquitetura e Agronomia.

0 CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA, usando das atribuições que lhe conferem as letras "d" e "f, parágrafo único do
artigo 27 da Lei n° 5.194, de 24 DEZ 1966,

CONSIDERANDO que o Art. T da Lei n° 5.194/66 refere-se às atividades
profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro agrônomo, em termos genéricos;

CONSIDERANDO a necessidade de discriminar atividades das diferentes
modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível
médio, para fms da fiscalização de seu exercício profissional, e atendendo áo disposto na alínea "b"
do artigo 6" e parágrafo único do artigo 84 da Lei n® 5.194, de 24 DEZ 1966,

RESOLVE:

Art. 1° - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às
diferentes modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível
médio, ficam designadas as seguintes atividades:

Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econòmica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação

técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo

ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.

Art. 2° - Compete ao ARQUITETO OU ENGENHEIRCÍ ARQUITETO:
1 - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes a

edificações, conjuntos arquitetônicos e monumentos, arquitetura paisagística e de interiores;
planejamento físico, local, urbano e regional; seus serviços afins e correlatos.

Art. 3® - Compete ao ENGENHEIRO AERONÁUTICO:

Confèa - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia LDR - Leis Decretos, Resoiuçües
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I - o deselnpenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes
a aeronaves, seus sistemas e seus componentes; máquinas, motores e equipamentos; instalações
industriais e mecânicas relacionadas à modalidade; infia-estrutura aeronáutica; operação, tráfego e
serviços de comimicação de transporte aéreo; seus serviços afins e correlatos;

Art. 4° - Compete ao ENGENHEIRO AGRIMENSOR:

I - o desempenho das atividades 01 a 12 e 14 a 18 do artigo 1° desta Resolução,
referente a levantamentos topográficos, batimétricos, geodésicos e aerofotogramétricos; locação de:

a) loteamentos;
b) sistemas de saneamento, irrigação e drenagem;
c) traçados de cidades;
d) estradas; seus serviços afins e correlatos.

II - o desempenho das atividades 06 a 12 e 14 a 18 do artigo 1° desta Resolução,
referente a armamentos, estradas e obras hidráulicas; seus serviços afins e correlatos.

Art. 5° - Compete ao ENGENHEIRO AGRÔNOMO:

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo T desta Resolução, referentes
a engenharia rural; construções para fins rurais e suas instalações complementares; irrigação e
drenagem para fins agrícolas; fitotecnia e zootecnia; melhoramento animal e vegetal; recursos
naturais renováveis; ecologia, agrometeorologia; defesa sanitária; química agrícola; alimentos;
tecnologia de transformação (açúcar, amidos, óleos, laticínios, vinhos e destilados); beneficiamento
e conservação dos produtos animais e vegetais; zimotecnia; agropecuária; edafologia; fertilizantes e
corretivos; processo de cultura e de utilização de solo; microbiologia agrícola; biometria; parques e
jardins; mecanização na agricultura; implementos agrícolas; nutrição animal; agrostologia;
bromatologia e rações; economia rural e crédito rural; seus serviços afins e correlatos.

Art. 6° - Compete ao ENGENHEIRO CARTÓGRAFO ou ao ENGENHEIRO DE
GEODÉSIA E TOPOGRAFIA ou ao ENGENHEIRO GEÓGRAFO:

I - o desempenho das atividades 01 a 12 e 14 a 18 do artigo 1° desta Resolução,
referentes a levantamentos topográficos, batimétricos, geodésicos e aerofotogramétricos; elaboração
de cartas geográficas; seus serviços afins e correlatos.

Art. 7" - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE
FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes
a edificações, estradas, pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento
de água e de saneamento; portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e
grandes estruturas; seus serviços afins e correlatos.

Art. 8" - Compete ao ENGENHEIRO ELETRICISTA ou ao ENGENHEIRO
ELETRICISTA, MODALIDADE ELETROTÉCNICA:

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo T desta Resolução, referentes
à geração, transmissão, distribuição e utilização da energia elétrica; equipamentos, materiais e
máquinas elétricas; sistemas de medição e controle elétricos; seus serviços afms e correlatos.
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Art. 9° - Compete ao ENGENHEIRO ELETRÔNICO ou ao
ELETRICISTA, MODALIDADE ELETRÔNICA ou ao ENGENHEIRO DE COMUNICA

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes
a materiais elétricos e eletrônicos; equipamentos eletrônicos em geral; sistemas de comunicação e
telecomunicações; sistemas de medição e controle elétrico e eletrônico; seus serviços afins e
correlatos.

Art. 10 - Compete ao ENGENHEIRO FLORESTAL:

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes
a engenharia rural; construções para fins florestais e suas instalações complementares, silvimetria e
inventário florestal; melhoramento florestal; recursos naturais renováveis; ecologia, climatologia,
defesa sanitária florestal; produtos florestais, sua tecnologia e sua industrialização; edafologia;
processos de utilização de solo e de floresta; ordenamento e manejo florestal; mecanização na
floresta; implementos florestais; economia e crédito rural para fins florestais; seus serviços ahns e
correlatos.

Art. 11 - Compete ao ENGENHEIRO GEÓLOGO ou GEÓLOGO:

I - o desempenho das atividades de que trata a Lei n° 4.076, de 23 JUN 1962.

Art. 12 - Compete ao ENGENHEIRO MECÂNICO ou ao ENGENHEIRO
MECÂNICO E DE AUTOMÓVEIS ou ao ENGENHEIRO MECÂNICO E DE ARMAMENTO ou
ao ENGENHEIRO DE AUTOMÓVEIS ou ao ENGENHEIRO INDUSTRIAL MODALIDADE
MECÂNICA:

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes
a processos mecânicos, máquinas em geral; instalações industriais e mecânicas; equipamentos
mecânicos e eletro-mecânicos; veículos automotores; sistemas de produção de transmissão e de
utilização do calor; sistemas de refrigeração e de ar condicionado; seus serviços afins e correlatos.

Art. 13 - Compete ao ENGENHEIRO METALURGISTA ou ao ENGENHEIRO
INDUSTRIAL E DE METALURGIA ou ENGENHEIRO INDUSTRIAL MODALIDADE

METALURGIA:

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo T desta Resolução, referentes
a processos metalúrgicos, instalações e equipamentos destinados à indústria metalúrgica,
beneficiamento de minérios; produtos metalúrgicos; seus serviços afins e correlatos.

Art. 14 - Compete ao ENGENHEIRO DE MINAS:

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes
à prospecção e à pesquisa mineral; lavra de minas; captação de água subterrânea; beneficiamento de
minérios e abertura de vias subterrâneas; seus serviços afins e correlatos.

Art. 15 - Compete ao ENGENHEIRO NAVAL:

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes
a embarcações e seus componentes; máquinas, motores e equipamentos; instalações industriais e
mecânicas relacionadas à modalidade; diques e porta-batéis; operação, tráfego e serviços de
comunicação de transporte hidroviário; seus serviços afins e correlatos.

Art. 16 - Compete ao ENGENHEIRO DE PETRÓLEO:
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I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução referentes
a dimensionamento, avaliação e exploração de jazidas pretroliferas, transporte e industrialização do
petróleo; seus serviços afíns e correlatos.

Art. 17 - Compete ao ENGENHEIRO QUÍMICO ou ao ENGENHEIRO
INDUSTRIAL MODALIDADE QUÍMICA:

I - desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes à
indústria quimica e petroquímica e de alimentos; produtos químicos; tratamento de água e
instalações de tratamento de água industrial e de rejeitos industriais; seus serviços afíns e
correlatos.

Art. 18 - Compete ao ENGENHEIRO SANITARISTA:

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes
a controle sanitário do ambiente; captação e distribuição de água; tratamento de água, esgoto e
resíduos; controle de poluição; drenagem; higiene e conforto de ambiente; seus serviços afíns e

^ correlatos.

Art. 19 - Compete ao ENGENHEIRO TECNÓLOGO DE ALIMENTOS:

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes
à indústria de alimentos; acondicionamento, preservação, distribuição, transporte e abastecimento
de produtos alimentares; seus serviços afíns e correlatos.

Art. 20 - Compete ao ENGENHEIRO TÊXTIL:

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes
à indústria têxtil; produtos têxteis, seus serviços afíns e correlatos.

Art. 21 - Compete ao URBANISTA:
I - o desempenho das atividades 01aI2eI4al8do artigo 1° desta Resolução,

referentes a desenvolvimento urbano e regional, paisagismo e trânsito; seus serviços afíns e
correlatos.
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Art. 22 - Compete ao ENGENHEIRO DE OPERAÇÃO:

1- o desempenho das atividades 09 a 18 do artigo 1° desta Resolução,
circunscritas ao âmbito das respectivas modalidades profíssionais;

II - as relacionadas nos números 06 a 08 do artigo 1° desta Resolução, desde que
enquadradas no desempenho das atividades referidas no item I deste artigo.

Art. 23 - Compete ao TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR ou TECNÓLOGO:

I - o desempenho das atividades 09 a 18 do artigo 1° desta Resolução,
circunscritas ao âmbito das respectivas modalidades profíssionais;

II - as relacionadas nos números 06 a 08 do artigo 1° desta Resolução, desde que
enquadradas no desempenho das atividades referidas no item I deste artigo.

Art. 24 - Revogado nela Resolução 1.057. de 31 de julho de 2014
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Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além (
lhe competem, pelas características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso,
disciplinas que contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em
curso de pós-graduação, na mesma modalidade.

Parágrafo único - Serão discriminadas no registro profissional as atividades
constantes desta Resolução.

Art. 26 - Ao já diplomado aplicar-se-á um dos seguintes critérios:

I - àquele que estiver registrado, é reconhecida a competência concedida em seu
registro, salvo se as resultantes desta Resolução forem mais amplas, obedecido neste caso, o
disposto no artigo 25 desta Resolução.

II - àquele que ainda não estiver registrado, é reconhecida a competência
resultante dos critérios em vigor antes da vigência desta Resolução, com a ressalva do inciso I deste
artigo.

Parágrafo único - Ao aluno matriculado até à data da presente Resolução, aplicar-
se-á, quando diplomado, o critério do item II deste artigo.

Art. 27 - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 28 - Revogam-se as Resoluções de n° 4,26, 30,43,49, 51, 53, 55, 56, 57, 58,
59, 67, 68, 71, 72, 74, 76, 78, 79, 80, 81, 82, 89, 95, 96, 108, 111, 113, 120, 121, 124, 130, 132,
135, 139, 145, 147, 157, 178, 184, 185, 186, 197, 199, 208 e 212 e as demais disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 29 JUN 1973.

Prof. FAUSTO AITA GAI Eng".CLÓVIS GONÇALVES DOS SANTOS
Presidente 1° Secretário

Publicada no D.O.U. dc 31 dcjulhode1973.

Art. 24 - Revogado pela Resolução 1.057, de 31 de julho de 2014

Confaa - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia LDR • Leis Decretos, Resoluções
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ADVERTÊNCIA

Este texto n^o substitui o publicado no Diário Oficiai da União

>-» FLS.

Ministério da Saéde
Gabinete do Ministro

PORTARIA N" 2.488, DE 21 DE OUTUBRO DE 2011

Aprova a Polítíea Nacional do Atenção Básica,
estabtíecendo a revisão de diretrizes e nomias para a
organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde
da Família (ESF) e o Programa de Agentes Cofnunitár/os
de Saúde (PACS).

O MiNISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os Incisos I e II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Lei n" 8.080, de 19 de setembro 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção
e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, e dá outras providências;

Considerando a Lei n° 11.350, de outubro de 2006, que regulamenta o § 5° do Art. 198 da Constituição, dispõe
sobre oaproveitamento de pessoal amparado pelo Parágrafo Único do Art. 2° da Emenda Constituciorial n" 51, de 14 de
fevereiro de 2006;

Considerando o Decreto Presidencial n° 6.286 de 5 de dezembro de 2007, que institui o Programa Saúde na
Escola (PSE). no âmbito dos Ministérios da Saúde e da Educação, com finalidade de contribuir para a formação integral
dos estudantes da rede básica por meio de ações de prevenção, promoção e atenção à saúde;

Considerando o Decreto n" 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei n° 8.080/90;

Considerando a Portaria n" 204, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência de
recursos federais para as ações e serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com respectivo
monitoramento e controle;

Considerando a Portaria n° 687, de 30 de março de 2006, que aprova a Política de Promoção da Saúde;

Considerando a Portaria n" 3.252/GM/MS, de 22 de dezembro de 2009, que trata do processo de integração das
ações de vigilância em saúde e atenção básica;

Considerando a Portaria n" 4.279, de 30 de dezembro de 2010, que estabelece diretrizes para a organização da
Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando as Portarias n° 822/GM/MS, de 17 de abril de 2006, n" 90/GM, de 17 de janeiro de 2008 e n'
2.920/GM/MS, de 03 de dezembro de 2008, que estabelecem os municípios que poderão receber recursos diferenciados
da ESF;

Considerando Portaria n° 2.143/GM/MS, de 9 de outubro de 2008 - Cria o incentivo financeiro referente à inclusão
do microscopista na atenção básica para realizar, prioritariamente, ações de controle da malária junto às Equipes de
Agentes Comunitários de Saúde • EACS e/ou ás Equipes de Saúde da Família (ESF);

Considerando Portaria n" 2.372/GM/MS, de 7 de outubro de 2009, que cria o plano de fornecimento de
equipamentos odontológicos para as Equipes de Saúde Bucal na Estratégia Saúde da Família;

Considerando Portaria n" 2.371/GM/MS, de 07 de outubro de 2009 que institui, no âmbito da Política Nacional de
Atenção Básica, o Componente Móvel da Atenção à Saúde Bucal -Unidade Odontológica Móvel (UOM);

Considerando a Portaria n" 750/SAS/MS, de 10 de outubro de 2006, que instituiu a ficha complementar de
cadastro das ESF, ESF com ESB - Modalidades I e II e de ACS no SCNES;

Considerando a necessidade de revisar e adequar as normas nacionais ao atual momento do desenvolvimento da
atenção básica no Brasil;

Considerando a consolidação da estratégia saúde da família como forma prioritária para reorganização da
atenção básica no Brasil e que a experiência acumulada em todos os entes federados demonstra a necessidade de
adequação de suas normas.

Considerando a pactuação na Reunião da Comissão Intergestores Tripartite do dia 29, de setembro de 2011,
resolve:



Art. 1" Aprovar a Política Nacional de Atenção Básica, com vistas à revisão da regulamentação de implanta
operadonalização vigentes, nos termos constantes dos Anexos a esta Portaria.

Parágrafo único. A Secretaria de Atenção à Saúde, do Ministério da Saúde (SAS/MS) publicará manuais e guia:
com detalhamento operacional e orientações especificas desta Política.

Art. 2" Definir que os recursos orçamentários de que trata a presente Portaria corram por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar os seguintes Programas de Trabalho:

I -10.301.1214.20AD • Piso de Atenção Básica Variável -Saúde da Família;

II -10.301.1214.8577 - Piso de Atenção Básica Fixo;

III -10.301.1214.8581 - Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde;

IV-10.301.1214.8730.0001 - Atenção à Saúde Bucal; e

V -10.301.1214.12L5.0001 -Construção de Unidades Básicas de Saúde - UBS.

Art. 3° Permanecem em vigor as normas expedidas por este Ministério com amparo na Portaria n° 648/GM/MS. de
28 de marco de 2006. desde que não conflitem com as disposições constantes desta Portaria.

Art. 4** Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5® Fica revogada as Portarias n° 648/GM/MS. de 28 de marco de 2006. publicada no Diário Oficial da União n°
61. de 29 de marco de 2006. Seção 1. dg. 71. n® 154/GM/MS. de 24 de janeiro de 2008. publicada no Diário Oficial da

^ União n» 18. de 25 de ianeiro de 2008T"Secão 1. do. 47/49. n® 2.281/GM/MS. de 1® de outubro de 2009. publicada no
^  Diário Oficial da União n° 189. de 2 de outubro de 2009. Seção 1. do. 34. n® 2.843/GM/MS. de 20 de setembro de 2010.

publicada no Diário Oficial da União n® 181. de 21 de setembro de 2010. Seção 1. oo. 44. n° 3.839/GM/MS. de 7 de
dezembro de 2010. publicada no Diário Oficial da União n® 237. de 8 de dezembro de 2010. Seção 1. do. 44/45.
4.299/GM/MS. de 30 de dezembro de 2010. publicada no Diário Oficiai da União n' 251. 31 de dezembro de 2010.
Seção 1. po. 97. n» 2 191/GM/MS. de 3 de agosto de 2010. publicada no Diário Oficial da União n® 148. de 4 de agosto
de 2010."Secão 1. po. 51. n° 302/GM/MS. de 3 de fevereiro de 2009. publicada no Diário Oficial da União n® 28. da 10 de
fevereiro de 2009. Seção 1. oo. 36. n® 2.027/GM/MS. de 25 de aoosto de 2011. publicada no Diário Oficial da União n®
164. Seção 1. pa.90.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A ATENÇÃO BÁSICA

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES GERAIS DA ATENÇÃO BÁSICA

A Atenção Básica caracteriza-se por um conjunto de ações de saúde, no âmbito individual e coletivo, que abrange
a promoção e a proteção da saúde, a prevenção de agravos, o diagnóstico, o tratamento, a reabilitação, redução de
danos e a manutenção da saúde com o objetivo de desenvolver uma atenção integral que impacte na situação de saúde
e autonomia das pessoas e nos determinantes econdicionantes de saúde das coletividades. E desenvolvida por meio do
exercício de práticas de cuidado e gestão, democráticas e participativas, sob forma de trabalho em equipe, dirigidas a
populações de territórios definidos, pelas quais assume a responsabilidade sanitária, considerando a dinamicidade
existente no território em que vivem essas populações. Utiliza tecnologias de cuidado complexas e variadas que devem
auxiliar no manejo das demandas e necessidades de saúde de maior freqüência e relevância em seu território,
observando critérios de risco, vulnerabilidade, resiliência e o imperativo ético de que toda demanda, necessidade de
saúde ou sofrimento devem ser acolhidos.

É desenvolvida com o mais alto grau de descentralização e capilaridade, próxima da vida das pessoas. Deve ser o
contato preferencial dos usuários, a principal porta de entrada e centro de comunicação da Rede de Atenção à Saúde.
Orienta-se pelos princípios da universalidade, da acessibilidade, do vinculo, da continuidade do cuidado, da integralidade
da atenção, da responsabilização, da humanização, da equidade e da participação social. A Atenção Básica considera o
sujeito em sua singularidade e inserção sõcio-cultural, buscando produzir a atenção integral.

A Atenção Básica tem como fundamentos e diretrizes:

I - ter território adstrito sobre o mesmo, de forma a permitir o planejamento, a programação descentralizada e o
desenvolvimento de ações setoriais e intersetoriais com impacto na situação, nos condicionantes e determinantes da
saúde das coletividades que constituem aquele território sempre em consonância com o principio da eqüidade;

II - possibilitar o acesso universal e continuo a serviços de saúde de qualidade e resolutivos, caracterizados como
a porta de entrada aberta e preferencial da rede de atenção, acolhendo os usuários e promovendo a vinculação e
corresponsabiüzação pela atenção às suas necessidades de saúde; o estabelecimento de mecanisn|ios que assegurem
acessibilidade e acolhimento pressupõe uma lógica de organização e funcionamento do serviço de saúde, que parte do
principio de que a unidade de saúde deva receber e ouvir todas as pessoas que procuram os seus serviços, de modo
universal e sem diferenciações excludentes. O serviço de saúde deve se organizar para assumir sua função central de
acolher, escutar e oferecer uma resposta positiva, capaz de resolver a grande maioria dos problemas de saúde da
população e/ou de minorar danos e sofrimentos desta, ou ainda se responsabilizar pela resposta, ainda que esta seja
ofertada em outros pontos de atenção da rede. A proximidade e a capacidade de acolhmento, vinculação.
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responsabilização e resoiutividade são fundamentais para a efetivação da atenção básica como contato e porta
entrada preferencial da rede de atenção;

III • adscrever os usuários e desenvolver relações de vinculo e responsabilização entre as equipes e a população
adscrita garantindo a continuidade das ações de saúde e a longitudinalidade do cuidado. A adscrição dos usuários é um
processo de vincuiação de pessoas e/ou famflias e grupos a profissionais/equipes, com o objetivo de ser referência para
o seu cuidado. O vínculo, por sua vez, consiste na construção de relações de efetividade e confiança entre o usuário e o
trabalhador da saúde, permitindo o aprofundamento do processo de corresponsabilização pela saúde, construído ao
longo do tempo, além de carregar, em si, um potencial terapêutico. A longitudinalidade do cuidado pressupõe a
continuidade da relação clinica, com construção de vínculo e responsabilização entre profissionais e usuários ao longo
do tempo e de modo permanente, acompanhando os efeitos das intervenções em saúde e de outros elementos na vida
dos usuários, ajustando condutas quando necessário, evitando a perda de referências e diminuindo os riscos de
iatrogenia decorrentes do desconhecimento das histórias de vida e da coordenação do cuidado;

IV - Coordenar a integralidade em seus vários aspectos, a saber: integração de ações programáticas e demanda
espontânea; articulação das ações de promoção à saúde, prevenção de agravos, vigilância à saúde, tratamento e
reabilitação e manejo das diversas tecnologias de cuidado e de gestão necessárias a estes fins e à ampliação da
autonomia dos usuários e coletividades; trabalhando de forma multiprofissional, interdisciplinar e em equipe; realizando a
gestão do cuidado integral do usuário e coordenando-o no conjunto da rede de atenção. A presença de diferentes
formações profissionais assim como um alto grau de articulação entre os profissionais é essencial, de forma que não só
as ações sejam compartilhadas, mas também tenha lugar um processo interdisciplinar no qual progressivamente os
núcleos de competência profissionais específicos vão enriquecendo o campo comum de competências ampliando assim
a capacidade de cuidado de toda a equipe. Essa organização pressupõe o deslocamento do processo de trabalho
centrado em procedimentos, profissionais para um processo centrado no usuário, onde o cuidado do usuário é o
imperativo ético-poiftico que organiza a intervenção técnico-cientifica; e

V • estimular a participação dos usuários como forma de ampliar sua autonomia e capaddade na construção do
cuidado à sua saúde e das pessoas e coletividades do território, no enfrentamento dos determinantes e condicionantes
de saúde, na organização e orientação dos serviços de saúde a partir de lógicas mais centradas no usuário e no
exercício do controle social.

A Política Nacional de Atenção Básica considera os termos Atenção Básica e Atenção Primária a Saúde, nas
atuais concepções, como termos equivalentes. Associa a ambos os termos: os princípios e as diretrizes definidos neste
documento.

A Política Nacional de Atenção Básica tem na Saúde da Família sua estratégia prioritária para expansão e
consolidação da atenção básica. A qualificação da Estratégia de Saúde da Família e de outras estratégias de
organização da atenção básica deverão seguir as diretrizes da atenção básica e do SUS configurando um processo
progressivo e singular que considera e inclui as especificidades locoregionais.

DAS FUNÇÕES NA REDE DE ATENÇÃO A SAÚDE

Esta Portaria conforme normatização vigente do SUS, define a organização de Redes de Atenção à Saúde (RAS)
como estratégia para um cuidado integral e direcionado as necessidades de saúde da população. As RAS constituem-se
em arranjos organizativos forma-dos por ações e serviços de saúde com diferentes configurações tecnológicas e
missões assistenciais, articulados de forma complementar e com base territorial, e têm diversos atributos, entre eles
destaca-se: a atenção básica estruturada como primeiro ponto de atenção e principal porta de entrada do sistema,
constituída de equipe multidisciplinar que cobre toda a população, integrando, coordenando o cui-dado, e atendendo as
suas necessidades de saúde. O Decreto n° 7.508. de 28 de iulho de 2011. oue regulamenta a Lei n° 8.080/90. define que
"o acesso universal, igualitário e ordenado às ações e serviços de saúde se inicia peias portas de entrada do SUS e se
completa na rede regionalizada e hierarquizada". Neste sentido, atenção básica deve cumprir algumas funções para
contribuir com o funcionamento das Redes de Atenção à Saúde, são elas:

I -Ser base: ser a modalidade de atenção e de serviço de saúde com o mais elevado grau de descentralização e
capilaridade, cuja participação no cuidado se faz sempre necessária;

II • Ser resolutiva: identificar riscos, necessidades e demandas de saúde, utilizando e articulando diferentes
tecnologias de cui-dado individual e coletivo, por meio de uma clínica ampliada capaz de construir vínculos positivos e
intervenções clínica e sanitariamente efetivas, na perspectiva de ampliação dos graus de autonomia dos indivíduos e
grupos sociais;

III • Coordenar o cuidado: elaborar, acompanhar e gen'r projetos terapêuticos singulares, bem como acompanhar e
organizar o fluxo dos usuários entre os pontos de atenção das RAS. Atuando como o centro de comunicação entre os
diversos pontos de atenção responsabilizando-se peio cuidado dos usuários em qualquer destes porttos através de uma
relação horizontal, contínua e integrada com o objetivo de produzir a gestão compartilhada da atenção integrai.
Articulando também as outras estruturas das redes de saúde e intersetoriais, públicas, comunitárias e sociais. Para isso,
é necessário incorporar ferramentas e dispositivos de gestão do cuidado, tais como: gestão dás listas de espera
(encaminhamentos para consultas especializadas, procedimentos e exames), prontuário eletrônico ám rede, protocolos
de atenção organizados sob a lógica de linhas de cuidado, discussão e análise de casos traçadores, eventos-sentineia e
incidentes críticos, dentre outros. As práticas de regulação realizadas na atenção básica devem ser: articuladas com os
processos regulatõrios realizados em outros espaços da rede, de modo a permitir, ao mesmo terrjpo, a qualidade da
micro-regulação realizada pelos profissionais da atenção básica e o acesso a outros pontos de atenção nas condições e
no tempo adequado, com equidade; e j

IV - Ordenar as redes: reconhecer as necessidades de saúde da população sob sua responsabilidade,
organizando as necessidades desta população em relação aos outros pontos de atenção à saúde, crjntribuindo para que
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a programação dos serviços de saúde parta das necessidades de saúde dos usuários.

DAS RESPONSABILIDADES

São responsabilidades comuns a Iodas as esferas de govemo;

I - contribuir para a reorienlação do modelo de atenção e de gestão com base nos fundamentos e diretrizes
assinalados;

li - apoiar e estimular a adoção da estratégia Saúde da Família pelos serviços municipais de saúde como
estratégia prioritária de expansão, consolidação e qualificação da atenção básica à saúde;

iii - garantir a infraestrutura necessária ao funcionamento das Unidades Básicas de Saúde, de acordo com suas
responsabilidades;

tV - contribuir com o financiamento tripartite da Atenção Básica;

V - estabelecer, nos respectivos Pianos de Saúde, prioridades, estratégias e metas para a organização da
Atenção Básica;

VI - desenvolver mecanismos técnicos e estratégias organizadonais de qualificação da força de trabaltio para
gestão e atenção à saúde, valorizar os profissionais de saúde estimulando e viabilizando a formação e educação
permanente dos profissionais das equipes, a garantia de direitos trabaitiistas e previdenciários, a qualificação dos
vínculos de trabaltio e a implantação de carreiras que associem desenvolvimento do trabalhador com qualificação dos
serviços ofertados aos usuários;

Vil • desenvolver, disponibilizar e implantar os sistemas de informações da Atenção Básica de acordo com suas
responsabilidades;

Vlii - planejar, apoiar, monitorar e avaliar a Atenção Básica;

IX - estabelecer mecanismos de controle, regulação e acompanhamento sistemático dos resultados alcançados
pelas ações da Atenção Básica, como parte do processo de planejamento e programação;

X - divulgar as informações e os resultados alcançados pela atenção básica;

XI - promover o intercâmbio de experiências e estimular o desenvolvimento de estudos e pesquisas que busquem
o aperfeiçoamento e a disseminação de tecnologias e conhecimentos voltados à Atenção Básica;

Xil - viabilizar parcerias com organismos intemacicnais, com organizações governamentais, não governamentais
e do setor privado, para fortalecimento da Atenção Básica e da estratégia de saúde da família no Pais; e

Xiil - estimular a participação popular e o controle social.

Compete ao Ministério da Saúde:

I - definir e rever periodicamente, de forma pactuada, na Comissão Intergestores Tripartite, as diretrizes da Política
Nacional de Atenção Básica;

II - garantir fontes de recursos federais para compor o financiamento da Atenção Básica;

III -prestar apoio institucional aos gestores dos estados, ao Distrito Federal e aos municípios no processo de
qualificação e de consolidação da Atenção Básica;

IV • definir, de forma tripartite, estratégias de articulação com as gestões estaduais e municipais do SUS com
vistas à institucionalização da avaliação e qualificação da Atenção Básica;

V - estabelecer, de forma tripartite, diretrizes nacionais e disponibilizar instrumentos técnicos e pedagógicos que
feciiitem o processo de gestão, de formação e educação permanente dos gestores e profissionais da Atenção Básica;

VI -articular com o Ministério da Educação estratégias de indução às mudanças curriculares nos cursos de
graduação e pósgraduação na área da saúde visando à formação de profissionais e gestores com perfil adequado à
Atenção Básica; e

rubrica

Vil - apoiar a articulação de instituições, em parceria com as Secretarias de Saúde Estadual
Distrito Federai, para formação e garantia de educação permanente para os profissionais de saúde da

Compete às Secretarias Estaduais de Saúde e ao Distrito Federai:

s. Municipais e do
Atenção Básica.

i - pactuar, com a Comissão intergestores Bipartite, estratégias, diretrizes e normas de implementação da Atenção
Básica no Estado, de forma complementar às estratégias, diretrizes e normas existentes, desde que lão haja restrições
destas e que sejam respeitados as diretrizes e os princípios gerais regulamentados nesta Portaria;

li - destinar recursos estaduais para compor o financiamento tripartite da Atenção Básica prevendo, entre outras,
formas de repasse fundo a fundo para custeio e investimento das ações e senriços; '

iil - ser co-responsável, pelo monitoramento da utilização dos recursos federais da Atenção Básica transferidos
aos municípios;



IV - submeter à CÍB, para resolução acerca das irregularidades constatadas na execução dos recursos do Bli
de Atenção Básica, conforme regulamentação nacional, visando: | S pi c

a) aprazamento para que o gestor municipal corrija as irregularidades;

b) comunicação ao Ministério da Saúde;

c) bioqueio do repasse de recursos ou demais providências, conforme reguiamentação nacionai, consideradas
necessárias e devidamente oficiaiizadas pela CIB;

V - analisar os dados de Interesse estadual, gerados pelos sistemas de informação, utilizá-los no planejamento e
divulgar os resultados obtidos;

VI - verificar a qualidade e a consistência dos dados enviados pelos municípios por meio dos sistemas
informatizados, retomando informações aos gestores municipais;

VII • consolidar, anaiisar e transferir para o Ministério da Saúde os arquivos dos sistemas de informação enviados
pelos municípios de acordo com os fluxos e prazos estabelecidos para cada sistema;

Vill - prestar apoio institucional aos municípios no processo de implantação, acompantiamento, e qualificação da
Atenção Básica e de ampiiação e consolidação da estratégia Saúde da Famliia;

IX • definir estratégias de articuiação com as gestões municipais do SUS com vistas à institucionalização da
avaliação da Atenção Básica;

X • disponibilizar aos municípios instrumentos técnicos e pedagógicos que faciiitem o processo de formação e
educação permanente dos membros das equipes de gestão e de atenção à saúde;

XI - articular instituições, em parceria com as Secretarias Municipais de Saúde, para formação e garantia de
educação permanente aos profissionais de saúde das equipes de Atenção Básica e das equipes de saúde da família; e

XII • promover o intercâmbio de experiências entre os diversos municípios, para disseminar tecnologias e
conhecimentos voltados à melhoria dos serviços da Atenção Básica.

Compete às Secretarias Municipais de Saúde e ao Distrito Federal;

I - pactuar, com a Comissão Intergestores Bipartite, através do COSEMS, estratégias, diretrizes e normas de
implementação da Atenção Básica no Estado, mantidos as diretrizes e os princípios gerais regulamentados nesta
Portaria;

II - destinar recursos municipais para compor o financiamento triparlite da Atenção Básica;

lii - ser co-responsávei, junto ao Ministério da Saúde, e Secretaria Estadual de Saúde pelo monitoramento da
utilização dos recursos da Atenção Básica transferidos aos município;

IV • inserir a estratégia de Saúde da Família em sua rede de serviços como estratégia prioritária de organização
da atenção básica;

V - organizar, executar e gerenciar os senriços e ações de Atenção Básica, de forma universal, dentro do seu
território, incluindo as unidades próprias e as cedidas pelo estado e pela IJniâo;
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VI • prestar apoio institucional às equipes e serviços no processo de implantação, acompanhamento, e
qualificação da Atenção Básica e de ampliação e consolidação da estratégia Saúde da Família;

VII - Definir estratégias de institucionalização da avaliação da Atenção Básica;

Viil - Desenvolver ações e articular Instituições para formação e garantia de educação permanente aos
profissionais de saúde das equipes de Atenção Básica e das equipes de saúde da famiiia;

IX • seledonar, contratar e remunerar os profissionais que compõem as equipes multiprofissionais de Atenção
Básica, em conformidade com a legislação vigente;

X • garantir a estrutura física necessária para o funcionamento das Unidades Básicas de Saúde e para a execução
do conjunto de ações propostas, podendo contar com apoio técnico e/ou financeiro das Secretarias de Estado da Saúde
e do Ministério da Saúde;

XI -garantir recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes para o funcionamento das Unidades Básicas
de Saúde e para a execução do conjunto de ações propostas;

XII - rogramar as ações da Atenção Básica a partir de sua base territorial e de acordo com as necessidades de
saúde das pessoas, utilizando instrumento de programação nacional ou correspondente local;

XIII - Alimentar, analisar e verificar a qualidade e a consistência dos dados alimentados nos sistemas nacionais de
informação a serem enviados às outras esferas de gestão, utilizá-los no planejamento e divulgar os resultados obtidos;

XiV - Organizar o fluxo de usuários, visando â garantia das referências a serviços e açõe^ de saúde fora do
âmbito da Atenção Básica e de acordo com as necessidades de saúde dos usuários;



XV • manter atualizado o cadastro no sistema de Cadastro Nacional vigente . dos profissionais, de serviços e OOth
estabelecimentos ambulatoriais, públicos e privados, sob sua gestão; e (u

XVI - assegurar o cumprimento da carga horária integral de todos os profissionais que compõe as equipes
atenção básica, de acordo com as jornadas de trabalho especificadas no SCNES e a modalidade de atenção.

Da Infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica

São necessárias à realização das ações de Atenção Básica nos municípios e Distrito Federal:

i - Unidades Básicas de Saúde (UBS) construídas de acordo com as normas sanitárias e tendo como referência o
manual de infra estmtura do Departamento de Atenção Básica/SAS/ MS;

ii - as Unidades Básicas de Saúde:

a) devem estar cadastradas no sistema de Cadastro Nacional vigente de acordo com as normas vigentes;

b) Recomenda-se que disponibiiizem, conforme orientações e especificações do manual de infra estrutura do
Departamento de Atenção Básica/SAS/ MS:

1. consultório médico/enfermagem, consultório odontológico e consultório com sanitário, saia niuitiprofissionai de
acolhimento à demanda espontânea, saia de administração e gerência e saia de atividades coletivas para os
profissionais da Atenção Básica;

2. área de recepção, locai para arquivos e registros, sala de procedimentos, sala de vacinas, área de dispensação
de medicamentos e sala de armazenagem de medicamentos (quando há dispensação na UBS), saia de inalação
coletiva, saia de procedimentos, sala de coleta, sala de curativos, saia de observação, entre outros:

2.1. as Unidades Básicas de Saúde Fluviais deverão cumprir os seguintes requisitos específicos;

2.1.1. quanto à estaitura física mínima, devem dispor de: consultório médico; consultório de enfermagem;
ambiente para armazenamento e dispensação de medicamentos; laboratório; sala de vacina; banheiro público; banheiro
exclusivo para os funcionários; expurgo; cabinas com leitos em número suficiente para toda a equipe; cozinha; saia de
procedimentos; e, se forem compostas por profissionais de saúde bucai, será necessário consultório odontológico com
equipo odontológico completo;

c) devem possuir identificação segundo padrões visuais do SUS e da Atenção Básica pactuados nacionalmente;

d) recomenda-se que estas possuam conseihos/coieglados, constituídos de gestores locais, profissionais de
saúde e usuários, viabilizando a participação social na gestão da Unidade Básica de Saúde;

III • manutenção regular da infraestrutura e dos equipamentos das Unidades Básicas de Saúde;

iV - existência e manutenção regular de estoque dos insumos necessários para o funcionamento das unidades
básicas de saúde, incluindo dispensação de medicamentos pactuados nacionalmente quando esta dispensação está
prevista para serem realizadas naquela UBS;

V - equipes muitiprofissionais compostas, conforme modalidade das equipes, por médicos, enfermeiros,
cirurgiões-dentistas, auxiliar em saúde bucai ou técnico em saúde bucai, auxiliar de enfermagem ou técnico de
enfermagem e Agentes Comunitários da Saúde, dentre outros profissionais em função da realidade epidemioiógica,
institucional e das necessidades de saúde da população;

VI - cadastro atualizado dos profissionais que compõe a equipe de atenção básica no sistema de Cadastro
Nacional vigente de acordo com as normas vigentes e com as cargas horárias de trabalho informadas e exigidas para
cada modalidade;

VII -garantia pela gestão municipal, de acesso ao apoio diagnóstico e laboratorial necessário ao cuidado resoiutivo
da população; e

Vill - garantia pela gestão municipal, dos fluxos definidos na Rede de Atenção á Saúde entre os diversos pontos
de atenção de diferentes configurações tecnológicas, integrados por serviços de apoio logístico, técnico e de gestão,
para garantir a integraildade do cuidado.

Com o intuito de facilitar os princípios do acesso, do vínculo, da continuidade do cuidado e da responsabilidade
sanitária e reconhecendo que existem diversas realidades sócio epidemiológicas, diferentes necessidades de saúde e
distintas maneiras de organização das UBS, recomenda-se:

I • para Unidade Básica de Saúde (UBS) sem Saúde da Família em grandes centros urbanos, o parâmetro de uma
UBS para no máximo 18 mil habitantes, localizada dentro do território, garantindo os princípios e diretrizes da Atenção
Básica; e

II • para UBS com Saúde da Família em grandes centros urbanos, recomenda-se o parâmetn^ de uma UBS para
no máximo 12 mil habitantes, localizada dentro do território, garantindo os princípios e diretrizes da Atenção Básica.

Educação permanente das equipes de Atenção Básica

A consolidação e o aprimoramento da Atenção Básica como importante reorientadora do modelo de atenção ã
saúde no Brasil requer um saber e um fazer em educação permanente que sejam encarnados na [irática concreta dos



serviços de saúde. A educação permanente deve ser constitutiva, portanto, da qualificação das práticas de cuidado,
gestão e participação popular. _

FLS.,
0 redirecionamento do modelo de atenção impõe claramente a necessidade de transformação permanente do

funcionamento dos serviços e do processo de trabalfio das equipes exigindo de seus atores (trabaltiadores, gestores
usuários) maior capacidade de análise, intervenção e autonomia para o estabelecimento de práticas transformadoras, a
gestão das mudanças e o estreitamento dos elos entre concepção e execução do trabalho.

Nesse sentido, a educação permanente, além da sua evidente dimensão pedagógica, deve ser encarada também
como uma importante "estratégia de gestão", com grande potencial provocador de mudanças no cotidiano dos serviços,
em sua micropolitica, bastante próximo dos efeitos concretos das práticas de saúde na vida dos usuários, e como um
processo que se dá 'no trabalho, pelo trabalho e para o trabalho".

A Educação Permanente deve embasar-se num processo pedagógico que contemple desde a
aquisição/atualização de conhecimentos e habilidades até o aprendizado que parte dos problemas e desafios
enfrentados no processo de trabalho, envolvendo práticas que possam ser definidas por múltiplos fatores (conhecimento,
valores, relações de poder, planejamento e organização do trabalho, etc.) e que considerem elementos que façam
sentido para os atores envolvidos (aprendizagem significativa).

Outro pressuposto importante da educação permanente é o planejamento/programação educativa ascendente, em
que, a partir da análise coletiva dos processos de trabalho, identificam-se os nós críticos (de natureza diversa) a serem
enfrentados na atenção e/ou na gestão, possibilitando a constmção de estratégias contextualizadas que promovam o
diálogo entre as políticas gerais e a singularidade dos lugares e das pessoas, estimulando experiências inovadoras na
gestão do cuidado e dos senriços de saúde.

A vinculação dos processos de educação permanente a estratégia de apoio institucional pode potencializar
enormemente o desenvolvimento de competências de gestão e de cuidado na Atenção Básica, na medida em que
aumenta as altemativas para o enfrentamento das dificuldades vivenciadas pelos trabalhadores em seu cotidiano. Nessa
mesma linha é importante diversificar este repertório de ações incorporando dispositivos de apoio e cooperação
horizontal, tais como trocas de experiências e discussão de situações entre trabalhadores, comunidades de práticas,
grupos de estudos, momentos de apoio matricial, visitas e estudos sistemáticos de experiências inovadoras, etc.

Por fim, reconhecendo o caráter e iniciativa ascendente da educação permanente, é central que cada equipe,
cada unidade de saúde e cada município demandem, proponha e desenvolva ações de educação permanente tentando
combinar necessidades e possibilidades singulares com ofertas e processos mais gerais de uma pollticaproposta para
todas as equipes e para todo o município. E importante sintonizar e mediar as ofertas de educação permanente pré-
formatadas (cursos, por exemplo) com o momento e contexto das equipes, para que façam mais sentirio e tenham, por
isso, maior valor de uso e efetividade.

De modo análogo é importante a articulação e apoio dos governos estaduais e federal aos municípios buscando
responder suas necessidades e fortalecer suas iniciativas. A referência é mais de apoio, cooperação, qualificação e
oferta de diversas iniciativas para diferentes contextos que a tentativa de regular, formatar e simplificar a diversidade de
iniciativas.

Do Processo de trabalho das equipes de Atenção Básica

São características do processo de trabalho das equipes de Atenção Básica:

1 - definição do território de atuação e de população sob responsabilidade das UBS e das equipes;

II - programação e implementação das atividades de atenção à saúde de acordo com as necessidades de saúde
da população, com a priorizaçâo de Intervenções clinicas e sanitárias nos problemas de saúde segundo critérios de
freqüência, risco, vulnerabilidade e resiliência. Inclui-se aqui o planejamento e organização da agenda de trabalho
compartilhado de todos os profissionais e recomenda-se evitar a divisão de agenda segundo critérios de problemas de
saúde, ciclos de vida, sexo e patologias dificultando o acesso dos usuários;

III • desenvolver ações que priorizem os grupos de risco e os fatores de risco clinico-comportamentais,
alimentares e/ou ambientais, com a finalidade de prevenir o aparecimento ou a persistência de doenças e danos
evitáveis;

IV - realizar o acolhimento com escuta qualificada, classificação de risco, avaliação de necessidade de saúde e
análise de vulnerabilidade tendo em vista a responsabilidade da assistência resolutiva à demanda espontânea e o
primeiro atendimento às urgências;

V - prover atenção integral, continua e organizada à população adscrita;

VI • realizar atenção à saúde na Unidade Básica de Saúde, no domicílio, em locais do território (salões
comunitários, escolas, creches, praças, etc.) e outros espaços que comportem a ação planejada;

VII - desenvolver ações educativas que possam interferir no processo de saúde-doença da população, no
desenvolvimento de autonomia, individual e coletiva, e na busca por qualidade de vida pelos usuários;

VIM - implementar diretrizes de qualificação dos modelos de atenção e gestão tais como a participação coletiva
nos processos de gestão, a valorização, fomento a autonomia e protagonismo dos diferentes sujeitos implicados na
produção de saúde, o compromisso com a ambiência e com as condições de trabalho e cuidad^, a constituição de
vínculos solidários, a identificação das necessidades sociais e organização do serviço em função delas, entre outras;



IX - participar do planejamento locai de saúde assim como do monitoramento e a avaliação das ações na sutô fls,
equipe, unidade e município; visando à readequação do processo de trabalho e do planejamento frente às necessidades,
realidade, dificuldades e possibilidades analisadas;

X - desenvolver ações intersetoriais, integrando projetos e redes de apoio social, voltados para o desenvolvimento
de uma atenção integral;

Xi - apoiar as estratégias de fortalecimento da gestão locai e do controle social; e

Xii - realizar atenção domiciliar destinada a usuários que possuam problemas de saúde controlados/compensados
e com dificuldade ou impossibilidade física de locomoção até uma unidade de saúde, que necessitam de cuidados com
menor freqüência e menor necessidade de recursos do saúde e realizar o cuidado compartilhado com as equipes de
atenção domiciliar nos demais casos.

Das Atribuições dos membros das equipes de Atenção Básica

As atribuições de cada um dos profissionais das equipes de atenção básica devem seguir as referidas disposições
legais que regulamentam o exercício de cada uma das profissões.

São atribuições comuns a todos os profissionais:

i - participar do processo de territorializaçâo e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando gropos,
famílias e indivíduos expostos a riscos e vuinerabiiidades;

II - manter atualizado o cadastramento das famílias e dos indivíduos no sistema de informação indicado pelo
gestor municipal e utilizar, de forma sistemática, os dados para a análise da situação de saúde considerando as
características sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemioiógicas do território, priorizando as situações a
serem acompanhadas no planejamento locai;

lii - realizar o cuidado da saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, e quando
necessário no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros);

iV - realizar ações de atenção a saúde conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as
previstas nas prioridades e protocolos da gestão local;

V - garantir da atenção a saúde buscando a integraiidade por meio da realização de ações de promoção, proteção
e recuperação da saúde e prevenção de agravos; e da garanba de atendimento da demanda espontânea, da realização
das ações programáticas, coletivas e de vigilância á saúde;

Vi - participar do acolhimento dos usuários realizando a escuta qualificada das necessidades de saúde,
procedendo a primeira avaliação (classificação de risco, avaliação de vulnerabilidade, coleta de informações o sinais
clínicos) e identificação das necessidades de intervenções de cuidado, proporcionando atendimento humanizado, se
responsabilizando pela continuidade da atenção e viabilizando o estabelecimento do vinculo;

VII - realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações
de importância local;

Vill - responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando esta
necessita de atenção em outros pontos de atenção do sistema de saúde;

IX - praticar cuidado familiar e dirigido a coletividades e grupos sociais que visa propor intervenções que
influenciem os processos de saúde doença dos indivíduos, das fômliias, coletividades e da própria comunidade;

X - realizar reuniões de equipes a fim de discutir em con-junto o planejamento e avaliação das ações da equipe, a
partir da utilização dos dados disponíveis;

XI - acompanhar e avaliar sistematicamente as ações implementadas, visando á readequação do processo de
trabalho;

XII - garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação na Atenção Básica;

Xlil - realizar trabalho interdiscipiinar e em equipe, integrando áreas técnicas e profissionais de diferentes
formações;

XIV - realizar ações de educação em saúde a população adstrita, conforme planejamento da equipe;

XV - participar das atividades de educação permanente;

XVI - promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social;

XVii - identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais; e

XVIii - realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais.

XiX • realizar ações e atividades de educação sobre o manejo ambiental, incluindo ações de combate a vetores,
especialmente em casos de surtos e epidemias; ÍRedacão dada pela PRT GM/MS n" 2.121 de 18.12.20151
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XX - orientar a população de maneira geral e a comunidade em especifico sobre sintomas, riscos e agent^g
transmissor de doenças e medidas de prevenção individual e coletiva; (Redação dada oela PRT GM/MS n° 2.121 de O'
18.12.2015)

XXI - mobilizar a comunidade para desenvolver medidas de manejo ambientai e outras formas de intervenção no
ambiente para o controle de vetores; (Redação dada oeia PRT GM/MS n° 2.121 de 18.12.2015)

XXII- discutir e planejar de modo articulado e integrado com as equipes de vigilância ações de controle vetoriai; e
(Redação dada oeia PRT GM/MS n° 2.121 de 18.12.2015)

XXiil - encamintiar os casos identificados como de risco epidemioiógico e ambientai para as equipes de endemias
quando não for possível ação sobre o controle de vetores. (Redação dada oeia PRT GM/MS n" 2.121 de 18.12.2015)

Outras atribuições especificas dos profissionais da Atenção Básica poderão constar de normatização do município
e do Distrito Federai, de acordo com as prioridades definidas pela respectiva gestão e as prioridades nacionais e
estaduais pactuadas.

Das atribuições especificas

Do enfermeiro;

I -realizar atenção a saúde aos indivíduos e fômilias cadastradas nas equipes e, quando indicado ou necessário,
no domicilio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc), em todas as fases do desenvolvimento
tiumano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade;

II - realizar consulta de enfermagem, procedimentos, atividades em grupo e conforme protocolos ou outras
normativas técnicas estabelecidas pelo gestor federai, estadual, municipal ou do Distrito Federal, observadas as
disposições legais da profissão, solicitar exames complementares, prescrever medicações e encaminhar, quando
necessário, usuários a outros serviços;

iii - realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea;

iV - planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS em conjunto com os outros membros da
equipe;

V - contribuir, participar, e realizar atividades de educação permanente da equipe de enfermagem e outros
membros da equipe; e

VI -participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS.

Do Auxiliar e do Técnico de Enfermagem:

i - participar das atividades de atenção realizando procedimentos regulamentados no exercício de sua profissão
na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações
etc);

li - realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea;

Iii - realizar ações de educação em saúde a população adstrita, conforme planejamento da equipe;

IV -partidper do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS; e

V - contribuir, participar e realizar atividades de educação permanente.

Do Médico:

i - realizar atenção a saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade;

li -realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo na UBS e. quando indicado
ou necessário, no domicilio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc);

III • realizar atividades programadas e de atenção á demanda espontânea;

IV - encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando fluxos locais, mantendo
sua responsabilidade pelo acompanhamento do piano terapêutico do usuário;

V - indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a necessidade de intemação hospitalar ou
domiciliar, man-tendo a responsabilização pelo acompanhamento do usuário;

Vi -contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente de todos os membros da equipe; e

Vil -participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USB.

Do Agente Comunitário de Saúde:

I - trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida, a microárea;

li - cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados;
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III - orientar as famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis;

Io 0^^ 'IV - realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; í u pls. o \

V • acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade. As visit^.
deverão ser programadas em conjunto com a equipe, considerando os critérios de risco e vulnerabilidade de modo què
temllias com maior necessidade sejam visitadas mais vezes, mantendo como referência a média de 1 (uma)
visita/familia/mês;

VI -desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adscrita à UBS,
considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou
coletividade;

VII - desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e agravos e de vigilância à saúde,
por melo de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, como por
exemplo, combate à Dengue, malária, leishmaniose, entre outras, mantendo a equipe informada, principalmente a
respeito das situações de risco; e

VIII • estar em contato permanente com as famílias, desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da
saúde, à prevenção das doenças, e ao acompanhamento das pessoas com problemas de saúde, bem como ao
acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa Família ou de qualquer outro programa similar de
transferência de renda e enfrentamento de vulnerabiiidades implantado pelo Governo Federal, estadual e municipal de
acordo com o planejamento da equipe.

IX - ocorrendo situação de surtos e epidemias, executar em conjunto com o agente de endemias ações de
controle de doenças, utilizando as medidas de controle adequadas, manejo ambiental e outras ações de manejo
integrado de vetores, de acordo com decisão da gestão municipal. (Redação dada pela PRT GM/MS n° 2.121 de
18.12.201S>

É permitido ao ACS desenvolver outras atividades nas unidades básicas de saúde, desde que vinculadas às
atribuições acima.

Do Cirurgião-Dentista;

I -realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a programação em
saúde bucal;

II -realizar a atenção a saúde em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos,
diagnóstico, tratamento, acompanhamento, reabilitação e manuten^o da saúde) individual e coletiva a todas as famílias,
a indivíduos e a grupos específicos, de acordo com planejamento da equipe, com resolubilidade;

III - realizar os procedimentos clínicos da Atenção Básica em saúde bucal, incluindo atendimento das urgências,
pequenas cirurgias ambulatoriais e procedimentos relacionados com a fase clinica da instalação de próteses dentárias
elementares;

IV - realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea;

V -coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais;

VI • acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes â saúde bucal com os demais membros da equipe,
buscando aproximara integrar ações de saúde de forma multidisciplinar;

VII - realizar supervisão técnica do Técnico em Saúde Bucal (TSB) e Auxiliar em Saúde Bucal (ASB); e

VIII -participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS.

Do Técnico em Saúde Bucal (TSB):

I • realizar a atenção em saúde bucal individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos,
segundo programação e de acordo com suas competências técnicas e legais;

II -coordenar a manutenção e a conservação dos equipamentos odontológicos;

III • acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe,
buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar;

IV - apoiar as atividades dos ASB e dos ACS nas ações de prevenção e promoção da saúde bucal;

V - participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS;

VI • participar do treinamento e capacitação de Auxiliar em Saúde Bucal e de agentes multiplicadores das ações
de promoção à saúde; I

VII - participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção das doenças bucais;

VIII - participar na realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador;

IX - realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea;



X - realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal;

XI - fazer a remoção do blofilme, de acordo com a Indicação técnica definida pelo cirurgíão-dentista;

XII • realizar fotografias e tomadas de uso odontolõgicos exclusivamente em consultórios ou clínicas
odontológicas;

XIII - inserir e distribuir no preparo cavitário materiais odontológicos na restauração dentária direta, vedado o uso
de materiais e instrumentos não indicados pelo cirurglão-dentlsta;

XIV - proceder à limpeza e à anti-sepsia do campo operatório, antes e após atos cirúrgicos, Inclusive em
ambientes hospitalares; e

XV -aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, manuseio e descarte de produtos e resíduos
odontológicos.

Do Auxiliar em Saúde Bucal (ASE):

I - realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e Indivíduos, mediante
pianejamento local e protocolos de atenção à saúde;

II - realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea;

III • executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do
ambiente de trabalho;

IV - auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clinicas;

V - realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucai;

VI - acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe de
saúde da fomilia, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar;

VII -aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e
resíduos odontológicos;

VIII - processar filme radiográfico;

IX - selecionar moldeiras;

X • preparar modelos em gesso;

XI - manipular materiais de uso odontolõgico; e

X - participar na realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador.

Especificidades da Estratégia de Saúde da Família.

A estratégia de Saúde da Família visa à reorganização da Atenção Básica no Pais, de acordo com os preceitos do
SistemaÚnico de Saúde, e é tida pelo Ministério da Saúde e gestores estaduais e municipais, representados
respectivamente peio CONASS e CONASEMS, como estratégia de expansão, qualificação e consolidação da Atenção
Básica por favorecer uma re-orientação do processo de trabalho com maior potencial de aprofundar os princípios,
diretrizes e fundamentos da atenção básica, de ampliar a resolutividade e impacto na situação de saúde das pessoas e
coletividades, além de propiciar uma Importante relação custo-efetividade.

Especificidades da equipe de saúde da família

São itens necessários à estratégia Saúde da Família:

I - existência de equipe multiprofissional (equipe saúde da família) composta por, no mínimo, rpédico generalista
ou especialista em saúde da família ou médico de família e comunidade, enfermeiro generalista ou especialista em
saúde da família, auxiliar ou técnico de enfermagem e agentes comunitários de saúde, podendo acrescentar a esta
composição, como parte da equipe multiprofissional, os profissionais de saúde bucal: cirurgião dentista generalista ou
especialista em saúde da família, auxiliar e/ou técnico em Saúde Bucal;

II - o número de ACS deve ser suficiente para cobrir 100% da população cadastrada, com um máximo de 750
pessoas por ACS e de 12 ACS por equipe de Saúde da Família, não ultrapassando o limite máximo recomendado de
pessoas por equipe;
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III - cada equipe de saúde da família deve ser responsável por, no máximo, 4.000 pessoas, sendo a média
recomendada de 3.000 pessoas, respeitando critérios de equidade para esta definição. Recomenda-s^ que o número de
pessoas por equipe considere o grau de vulnerabilidade das famílias daquele território, sendo que qiianto maior o grau
de vulnerabilidade menor deverá ser a quantidade de pessoas por equipe;

IV - cadastramento de cada profissional de saúde em apenas 01 (uma) ESF, exceção feita somente ao profissional
médico que poderá atuar em no máximo 02 (duas) ESF e com carga horária total de 40 (quarenta) horas semanais; e



V - catga horária de 40 (quarenta) horas semanais para todos os profissionais de saúde membros da equipe de
saúde da família, à exceção dos profissionais médicos, cuja jornada é descrita no próximo inciso. A jomada de 40
(quarenta) horas deve observar a necessidade de dedicação mínima de 32 (trinta e duas) horas da carga horária para
atividades na equipe de saúde da fômilia podendo, con-forme decisão e prévia autorização do gestor, dedicar até 08
(oito) horas do total da carga horária para prestação de serviços na rede de urgência do município ou para atividades de

em saúde da fámília, residência muitiprofissional e/ou de medicina de famiiia e de comunidade, bem
como atividades de educação permanente e apoio matricial.

Serão admitidas também, além da inserção integral {40h), as seguintes modalidades de inserção dos profissionais
médicos generaiistas ou especialistas em saúde da famiiia ou médicos de família e comunidade nas Equipes de Saúde
da Família, com as respectivas equivaiências de incentivo federal:

i - 2 (dois) médicos integrados a uma única equipe em uma mesma UBS, cumprindo individualmente carga horária
semanal de 30 horas (equivalente a 01 (um) médico com jomada de 40 horas semanais), com repasse integrai do
incentivo financeiro referente a uma equipe de saúde da famiiia;

li - 3 (três) médicos integrados a uma equipe em uma mesma UBS, cumprindo individualmente carga horária
semanal de 30 horas (equivalente a 02 (dois) médicos com jomada de 40 horas, de duas equipes), corn repasse integral
do incentivo financeiro referente a duas equipes de saúde da famiiia;

iil - 4 (quatro) médicos integrados a uma equipe em uma mesma UBS, com carga horária semanal de 30 horas
(equivalente a 03 (três) médicos com jomada de 40 horas semanais, de três equipes), com repasse integral do incentivo
financeiro referente a três equipes do saúde da família;

IV -2 (dois) médicos integrados a uma equipe, cumprindo individualmente jomada de 20 horas semanais, e
demais profissionais com jomada de 40 horas semanais, com repasse mensal equivalente a 85% do incentivo financeiro
referente a uma equipe de saúde da família; e

V - 1 (um) médico cumprindo jomada de 20 horas semanais e demais profissionais com jomada de 40 horas
semanais, com re-passe mensal equivalente a 60% do incentivo financeiro referente a uma equipe de saúde da famiiia.
Tendo em vista a presença do médico em horário parcial, o gestor municipal deve organizar os protocolos de atuação da
equipe, os fluxos e a retaguarda assistenciai, para atender a esta especificidade. Além disso, é recomendável que o
número de usuários por equipe seja próximo de 2.500 pessoas. As equipes com esta configuração são denominadas
Equipes Transitórias, pois, ainda que não tenham tempo mínimo estabelecido de permanência neste fomriato, é
desejável que o gestor, tão logo tenha condições, transite para um dos formatos anteriores que prevêem horas de
médico disponíveis durante todo o tempo de funcionamento da equipe.

A quantidade de Equipes de Saúde da Família na modalidade transitória ficará condicionada aos seguintes
critérios:

i - Município com até 20 mil habitantes e contando com 01 (uma) a 03 (duas) equipes de Saúde da Família,
poderá ter até 2 (duas) equipes na modalidade transitória;

II - Município com até 20 mil habitantes e com mais de 03 (três) equipes poderá ter até 50% das equipes de
Saúde da Família na modalidade transitória;

ill - Municípios com população entre 20 e 50 mil habitantes poderá ter até 30% (trinta por cento) das equipes de
Saúde da Famiiia na modalidade transitória;

IV - Município com população entre 50 e 100 mil habitantes poderá ter até 20% (vinte por cento) das equipes de
Saúde da Família na modalidade transitória; e

V - Município com população acima de 100 mil habitantes poderá ter até 10% (dez por cento) das equipes de
Saúde da Famiiia na modalidade transitória.

Em todas as possibilidades de inserção do profissional médico descritas acima, considerando a importância de
manutenção do vínculo e da iongitudinalidade do cuidado, este profissional deverá ter usuários adscritos de modo que
cada usuário seja obrigatoriamente acompanhando por 1 (um) ACS (Agente Comunitário de Saúde), 1 (um) auxiliar ou
técnico de enfermagem, 01 (um) enfermeiro e 01 (um) médico e proferenciaimente por 1 (um) cirurgião-dentista, 1 (um)
auxiliar e/ou técnico em Saúde Bucal, sem que a carga horária diferente de trabalho comprometa o cuidado e/ou
processo de trabalho da equipe.

Todas as equipes deverão ter responsabilidade sanitária por um território de referência, sendo que nos casos
previstos nos itens b e c. poderão ser constituídas equipes com número de profissionais e população adscrita
equivalentes a 2 (duas) e 3 (três) equipes de saúde da família, respectivamente.

As equipes de saúde da família devem estar devidamente cadastradas no sistema de cadastro nacional vigente
de acordo com conformação e modalidade de inserção do profissionai médico.

O processo de trabalho, a combinação das jomadas de trabalho dos profissionais das equipes e os horários e dias
de funcionamento das UBS devem ser organizados de modo que garantam o maior acesso possível, o vinculo entre
usuários e profissionais, a continuidade, coordenação e Iongitudinalidade do cuidado.

Especlflcldades dos profissionais de Saúde Bucal das equipes de saúde da família

Os profissionais de saúde bucal que compõem as equipes de saúde da família podem se organizar nas seguintes
modalidades:
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I - Cirurgião dentista generaíista ou especialista em saúde da ̂milia e auxiliar em saúde bucal (ASB) ou técniciQ
em saúde bucal (TSB); e (Redação dada oela PRT GM/MS n* 3.012 de 26.12.20121. 1 ̂

II • Cirurgião dentista generaíista ou especialista em saúde da família, técnico em saúde bucal (TSB) e auxiliar ern<
saúde bucal (ASB) ou outro técnico em saúde bucal (TSB). (Redação dada nela PRT GM/MS n° 3.012 de 26.12.2012).

Os profissionais das modalidades I ou II podem desenvolver parte de suas atividades em Unidade Odontológica
Móvel (UOM>.(Redacão dada oela PRT GM/MS n° 3JD12 de 26.12.20121.

Independente da modalidade adotado, recomenda-se que os profissionais de Saúde Bucal, estejam vinculados a
uma ESF e comparliltiem a gestão e o processo de trabaltio da equipe tendo responsabilidade sanitária pela mesma
população e território que a ESF à qual integra, e com jornada de trabalho de 40 horas semanais para todos os seus
componentes.

Cada Equipe de Saúde de Família que for implantada com os profissionais de saúde bucal ou quando se
Introduzir pela primeira vez os profissionais de saúde bucal numa equipe já implantada, modalidade I ou II, o gestor
receberá do Ministério da Saúde os equipamentos odontológicos, através de doação direta ou o repasse de recursos
necessários para adquiri-los (equipo odontológico completo).

Especificidades da Estratégia de Agentes Comunitários de Saúde

É prevista a implantação da estratégia de Agentes Comunitários de Saúde nas Unidades Básicas de Saúde como
uma possibilidade para a reorganização inicial da Atenção Básica com vistas à implantação gradual da estratégia de
saúde da família ou como uma forma de agregar os agentes comunitários a outras maneiras de organização da atenção
básica. São itens necessários à implantação desta estratégia:

I - a existência de uma Unidade Básica de Saúde, Inscrita no sistema de Cadastro Nacional vigente que passa a
ser a UBS de referência para a equipe de agentes comunitários de saúde;

II - a existência de um enfermeiro para até no máximo 12 ACS e no mínimo 04, constituindo assim uma equipe de
Agentes Comunitários de Saúde; e

lli - o cumprimento da carga horária integral de 40 horas semanais por toda a equipe de agentes comunitários,
composta por ACS e enfermeiro supervisor.

Fica garantido o financiamento das equipes de agentes comunitários de saúde já credenciadas em data anterior a
esta portaria que não estão adequadas ao parâmetro de 01 enfermeiro para no máximo 12 ACS, porém extinta a
possibilidade de implantação de novas equipes com esta configuração a partir da publicação desta Portaria.

Cada ACS deve realizar as ações previstas nesta portaria e ter uma microárea sob sua responsabilidade, cuja
população não ultrapasse 750 pessoas.

O enfermeiro da Estratégia Agentes Comunitários de Saúde, além das atribuições de atenção à saúde e de
gestão, comuns a qualquer enfermeiro da atenção básica descritas nesta portaria, a atribuição de planejar, coordenar e
avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS, comum aos enfermeiros da estratégia de saúde da fàmilia, e deve ainda
facilitar a relação entre os profissionais da Unidade Básica de Saúde e os ACS contribuindo para a organização da
atenção à saúde, qualificação do acesso, acolhimento, vinculo, longitudinalidade do cuidado e orientação da atuação da
equipe da UBS em função das prioridades definidas equanimemente conforme critérios de necessidade de saúde,
vulnerabilidade, nsco, entre outros.
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Equipes de atenção básica para populações especificas

1. Equipes do consultório na rua

A responsabilidade pela atenção à saúde da população de rua, como de qualquer outro cidadão, é de todo e
qualquer profissional do Sistema Único de Saúde com destaque especial para a atenção básica. Em situações
especificas, com o objetivo de ampliar o acesso destes usuários ã rede de atenção e ofertar de maneira mais oportuna a
atenção integral à saúde, pode-se lançar mão das equipes dos consultórios na rua que são equipes da atenção básica,
compostas por profissionais de saúde com responsabilidade exclusiva de articular e prestar atenção integral à saúde das
pessoas em situação de rua.

As equipes deverão realizar suas atividades, de forma itinerante desenvolvendo ações na rua, em instalações
especificas, na unidade móvel e também nas instalações de Unidades Básicas de Saúde do território onde está atuando,
sempre articuladas e desenvolvendo ações em parceria com as demais equipes de atenção básica do território (UBS e
NASF), e dos Centros de Atenção Psicossocial, da Rede de Urgência e dos senriços e instituições componentes
doSistema Único de Assistência Social entre outras instituições públicas e da sociedade civil.

As equipes dos Consultórios na Rua deverão cumprir a carga horária mínima semanal de 30 horas. Porém seu
horário de funcionamento deverá ser adequado às demandas das pessoas em situação de rua, podendo ocorrer em
período diumo e/ou noturno em todos os dias da semana.

As equipes dos Consultórios na Rua podem estar vinculadas aos Núcleos de Apoio à Saúde da Família e,
respeitando os limites para vinculação, cada equipe será considerada como uma equipe de saúde da família para
vinculação ao NASF.

Em Municípios ou áreas que não tenham consultórios na ma, o cuidado integral das pessoas em situação de ma
deve seguir sendo de responsabilidade das equipes de atenção básica, incluindo os profissionais de saúde bucal e os



núcleos de apoio a saúde da família (NASF) do território onde estas pessoas estão concentradas.

Para cálculo do teto das equipes dos consultórios na rua de cada município, serão tomados como base os dados
dos censos populacionais relacionados à população em situação de rua realizados por órgãos oficiais e reconhecidosX
pelo Ministério da Saúde.

Caso seja necessário o transporte da equipe para a realização do cuidado in loco, nos sítios de atenção da
população sem domicilio, o gestor poderá fazer a opção de agregar ao incentivo financeiro mensal o componente de
custeio da Unidade Móvel. O gestor local que fizer esta opção deverá viabilizar veículo de transporte com capacidade de
transportar os profissionais da equipe, equipamentos, materiais e insumos necessários para a realização das atividades
propostas, além de permitir que alguns procedimentos possam ser realizados no seu Interior. Esta Unidade Móvel deverá
estar adequada aos requisitos pactuados e definidos nacionalmente, incluindo o padrão de identificação visual.

0 Ministério da Saúde publicará Portaria Especifica e Manual Técnico disciplinando composição das equipes,
valor do incentivo financeiro, diretrizes de funcionamento, monitoramento e acompanhamento das equipes de consultório
na rua entre outras disposições.

2. Equipes de saúde da familia para o atendimento da População Ribeirinha da Amazônia Legal e Pantanal Sul
Matogrossense

Considerando as espedficidades locais, os municípios da Amazônia Legal e Mato Grosso do Sul podem optar
entre dois arranjos organizacionais para equipes Saúde da Família, além dos existentes para o restante do pais:

1 - Equipe de Saúde da Família Ribeirinhas (ESFR): equipes que desempenham a maior parte de suas funções
em unidades básicas de saúde construídas/localizadas nas comunidades pertencentes à área adscrita e cujo acesso se
dá por meio fluvial; e

II -Equipes de Saúde da Família Fluviais (ESFF): equipes que desempenham suas funções em Unidades Básicas
de Saúde Fluviais (UBSF).

As Equipes de Saúde da Familia Ribeirinhas e Fluviais deverão ser compostas, durante todo o período de
atendimento à população por, no mínimo: um (01) Médico generalista ou especialista em saúde da família, ou medico de
femilia e comunidade, um (01) Enfermeiro generalista ou especialista em saúde da família; um (1) Técnico ou Auxiliar de
Enfermagem e de Seis (06) a doze (12) Agentes Comunitários de Saúde.

As equipes de Saúde da Famiiia Ribeirinhas devem contar ainda com um (01) microscopista, nas regiões
endêmicas.

As equipes de Saúde da Familia Fiuviais devem contar ainda com um (01) técnico de iaboratório e/ou
bioquImico.Estas equipes poderão incluir na composição mínima os profissionais de saúde bucal, um (1) cirurgião
dentista generalista ou especialista em saúde da fômilia, e um (01) Técnico ou Auxiliar em Saúde Bucal, conforme
modalidades I e II descritas anteriormente.

As Equipes de Saúde da Família Ribeirinha deverão prestar atendimento à popuiação por, no mínimo, 14 dias
mensais (carga horária equivalente à 8h/dia) e dois dias para atividades de educação permanente, registro da produção
e planejamento das ações. Os Agentes Comunitários de Saúde deverão cumprir 40h/semanais de trabalhoe residir na
área de atuação, é recomendável as mesmas condições para os auxiliares e técnicos de enfermagem e saúde bucal.

As Unidades Básicas de Saúde Fiuviais (UBSF) devem:

i - funcionar, no mínimo, 20 dias/mês, com pelo menos uma equipe de saúde da família fluvial. O tempo de
funcionamento destas unidades deve compreender o deslocamento fluvial até as comunidades e o atendimento direto à
população ribeirinha. Em uma UBSF pode atuar mais de uma ESFF a fim de compartilhar o atendimento da população e
dividir e reduzir o tempo de navegação de cada equipe. O gestor municipal deve prever tempo em solo, na sede do
município, para que as equipes possam fazer atividades de planejamento e educação permanente junto com outros
profissionais e equipes. Os Agentes Comunitários de Saúde deverão cumprir 40h/semanais e residir na área de atuação.
São recomendáveis as mesmas condições para os auxiliares e técnicos de enfermagem e saúde bucai;

II - nas situações nas quais for demonstrada a impossibilidade de funcionamento da Unidade Básica de Saúde
Fluvial pelo mínimo de 20 dias devido às características e dimensões do território, deverá ser construída justificativa e
proposição altemativa de funcionamento, aprovada na Comissão Intergestores Regional • CIR e na Comissão
Intergestores BIpartIte e encaminhada ao Ministério da Saúde para avaliação e parecer redefinindo tempo mínimo de
funcionamento e adequação do financiamento, se for o caso;

III - adotar circuito de deslocamento que garanta o atendimento a todas as comunidades assistidas, ao menos até
60 (sessenta) dias, para assegurar a execução das ações de Atenção Básica pelas equipes visando minimamente a
continuidade de pré-natal, puericultura e cuidado continuado de usuários com condições crônicas dentro dos padrões
mínimos recomendados;

IV • delimitar área de atuação com população adscrita, acompanhada por Agentes Comun
compatível com sua capacidade de atuação e considerando a ailnea II;

V - as equipes que trabalharão nas UBSF deverão garantir as informações referentes ã sua área de abrangência.
No caso de prestar serviços em mais de um município, cada município deverá garantir a alimentação das informações
de suas respectivas áreas de abrangência.

As Unidades Básicas de Saúde Fluviais (UBSF) deverão cumprir, cumulativamente, os seguintes requisitos

Itários de Saúde,



I  - quanto à estrutura física mínima, devem dispor de: Consuitôrio médico; Consultório de enfermagem;!
Consuitório Odontológico; Ambiente para armazenamento e dispensação de medicamentos: Laboratório: Saia de vacina;
Bantieiros: Expurgo; Cabinas com leitos em número suficiente para toda a equipe; Cozintia; Saia de procedimentos;
Identificação segundo padrões visuais da Saúde da Família, estabelecidos nacionalmente; e

ii - quanto aos equipamentos, devem dispor, no mínimo, de: Maca ginecológica; Balança Adulto; Baian^
Pediátrica; Geladeira para vacinas; instrumentos básicos para o laboratório: macro e microcentrifuga e microscópio
binocular, contador de células, espectrofotômetro e agitador de Kilne, autoclave e instrumentais; Equipamentos diversos:
sonar, esfignomanômetros. estetoscópios, termômetros, medidor de giicemia capilar. Equipo odontológico completo e
instrumentais.

O valor do repasse mensal dos recursos para o custeio das Equipes de Saúde da Família Ribeirinhas será
publicado em portaria específica e poderá ser agregado de um valor caso esta equipe necessite de transporte fluvial
para a execução de suas atividades.

O valor do o valor do incentivo mensal para custeio das Unidades Básicas de Saúde Fluviais será publicado em
portaria específica, com uma modalidade sem profissionais de saúde bucai e outra com estes profissionais.

Devido à grande dispersão populacional, os municípios poderão solicitar ampliação da composição mínima das
equipes de saúde da família fluviais e equipes de saúde da famfiia ribeirinhas con-forme o quadro abaixo, fazendo jus a
um incentivo para cada agregação a ser definido em portaria específica:

FLS340

Profissionais
Critério para solicitação de ampliação da

equipe
Máximo

Agente Comunitário de Saúde trabalhador vinculado a no mínimo 100 pessoas 12 (doze)

Aux. ou Técnico de Enfermagem trabalhador vinculado a no mínimo 500 pessoas 04 (quatro)

Técnico em Saúde Bucai trabalhador vinculado a no mínimo 500 pessoas 01 (um)

Enfermeiro trabalhador vinculado a no mínimo 1.000 pessoas 02 (dois)

Para implantar Equipes de Saúde da Família Ribeirinhas nos Municípios onde o teto de cobertura de Equipes de
Saúde da Família já tenha sido atingido, estas devem ser substituídas pela nova modalidade de equipe mediante
aprovação pelo Conselho Municipal de Saúde (OMS). Comissão Intergestores Regional (CiR) e Comissão intergestores
Bipartite (CiB).

As Unidades Básicas de Saúde Fluviais e as Equipes de Saúde da Família para Populações Ribeirinhas poderão
prestar serviços a populações de mais de um Município, desde que celebrado instrumento jurídico que formalize a
relação entre os municípios, devidamente aprovado na respectiva Comissão Intergestores Regional - CIR e Comissão
intergestores Bipartite - CIB.

Para implantação de Equipes de Saúde da Família Fluviais e Equipes de Saúde da Família para Populações
Ribeirinhas, os Municípios deverão seguir o fluxo previsto para a implantação de Equipes de Saúde da Família.

Núcleos de Apoio à Saúde da Família

Os Núcleos de Apoio à Saúde da Família - NASF foram criados com o objetivo de ampliar a abrangência e o
escopo das ações da atenção básica, bem como sua resoiubiiidade.

Os Núcleos de Apoio à Saúde da Família - NASF são constituídos por equipes compostas por profissionais de
diferentes áreas de conhecimento, que devem atuar de maneira integrada e apoiando os profissionais das Equipes
Saúde da Família, das Equipes de Atenção Básica para populações específicas (consultórios na rua. equipes ribeirinhas
e fluviais, eto.) e academia da saúde, compartilhando as práticas e sabores em saúde nos territórios sob
responsabilidade destas equipes, atuando diretamente no apoio matricial às equipes da(s) unidade(s) na(s) quai(is) o
NASF está vinculado e no território destas equipes.

Os NASF fazem parte da atenção básica, mas não se constituem como serviços com unidades físicas
independentes ou especiais, e não são de livre acesso para atendimento individual ou coletivo (estes, quando
necessários, devem ser regulados pelas equipes de atenção básica). Devem, a partir das demandas identificadas no
trabalho conjunto com as equipes e/ou Academia da saúde, atuar de forma integrada à Rede de Atenção à Saúde e
seus serviços (ex.: CAPS. CEREST, Ambulatórios Especializados etc.) além de outras redes como SUAS. redes sociais
e comunitárias.

A responsabilização compartilhada entre a equipe do NASF e as equipes de saúde da famíiia/ectuipes de atenção
básica para populações especificas prevê a revisão da prática do encaminhamento com base nos processos de
referência e contra-referôncia. ampiiandoa para um processo de compartilhamento de casos e [acoinpanhamento
longitudinal de responsabilidade das equipes de atenção básica, atuando no fortalecimento de seus priicípios e no papel
de coordenação do cuidado nas redes de atenção à saúde.

Os NASF devem buscar contribuir para a integralidade do cuidado aos usuários do SUS (rincipaimente por
intermédio da ampliação da clinica, auxiliando no aumento da capacidade de análise e de intervenção sobre problemas
e necessidades de saúde, tanto em termos clínicos quanto sanitários. São exemplos de ações de apoio desenvolvidas
pelos profissionais dos NASF: discussão de casos, atendimento conjunto ou não. interconsuita, consirução conjunta de
projetos terapêuticos, educação permanente, intervenções no território e na saúde de grupos populacionais e da



coletividade, ações intersetoríais,
equipes e etc.

ações de prevenção e promoção da saúde, discussão do processo de trabalho das

Todas as atividades podem se desenvolvidas nas unidades básicas de saúde, academias da saúde ou em outros
pontos do território. Os NASF devem utilizar as Academias da Saúde como espaços que ampliam a capacidade de
intenrenção coletiva das equipes de atenção básica para as ações de promoção de saúde, buscando fortalecer o
protagonismo de grupos sociais em condições de vulnerabilidade na superação de sua condição.

Quando presente no NASF, o profissional sanitaiista pode reforçar as ações de apoio institucional e/ou matricial,
ainda que as mesmas não sejam exclusivas dele, tais como: análise e intervenção conjunta sobre riscos coletivos e
vulnerabilidades, apoio à discussão de informações e indicadores e saúde (bem como de eventos-sentineia e casos-
traçadores e analisadores), suporte à organização do processo de trabalho (acolhimento, cuidado
continuado/programado, ações coletivas, gestão das agendas, articulação com outros pontos de atenção da rede,
identificação de necessidades de educação permanente, utilização de dispositivos de gestão do cuidado etc).

Os NASF podem ser organizados em duas modalidades, NASF 1 e NASF 2. A implantação de mais de uma
modalidade de forma concomitante nos municípios e no Distrito Federai não receberá incentivo financeiro federal.

0 NASF 1 deverá ter uma equipe formada por uma composição de profissionais de nivel superior escolhidos
dentre as ocupações listadas abaixo que reúnem as seguintes condições:

1 -a soma das cargas horárias semanais dos membros da equipe deve acumular no mínimo 200 horas semanais;

li - nenhum profissional poderá ter carga horária semanal menor que 20 horas; e

lii • cada ocupação, considerada isoladamente, deve ter no mínimo 20 horas e no máximo 80 horas de carga
horária semanal.

0 NASF 2 deverá ter uma equipe formada por uma composição de profissionais de nível superior escolhidos
dentre as ocupações listadas abaixo que reúnam as seguintes condições:

1 -a soma das cargas horárias semanais dos membros da equipe deve acumular no mínimo 120 horas semanais;

II • nenhum profissional poderá ter carga horária semanal menor que 20 horas; e

III • cada ocupação, considerada isoladamente, deve ter no mínimo 20 horas e no máximo 40 horas de carga
horária semanal.

Poderão compor os NASF 1 e 2 as seguintes ocupações do Código Brasileiro de Ocupações • CBO: Médico
Acupunturista; /^sistente Social; Profissional/Professor de Educação Física; Farmacêutico; Fisioterapeuta;
Fonoaudióiogo; Médico Ginecologista/Obstetra; Médico Homeopata; Nutricionista; Médico Pediatra; Psicólogo; Médico
Psiquiatra; Terapeuta Ocupacional; Médico Geriatra; Médico Internísta (clinica médica). Médico do Trabalho, Médico
Veterinário, profissional com formação em arte e educação (arte educador) e profissional de saúde sanitarista, ou seja,
profissional graduado na área de saúde com pós-graduação em saúde pública ou coletiva ou graduado diretamente em
uma dessas áreas.

A composição de cada um dos NASF será definida pelos gestores municipais, seguindo os critérios de prioridade
identificados a partir dos dados epidemiológicos e das necessidades locais e das equipes de saúde que serão apoiadas.

Os NASF1e2 devem funcionar em horário de trabalho coincidente com o das equipes de Saúde da Família e/ou
equipes de atenção básica para populações específicas que apóiam.

Os profissionais do NASF devem ser cadastrados em uma única unidade de saúde, localizada preferencialmente
dentro do território de atuação das equipes de Saúde da Família e/ou equipes de atenção básica para populações
específicas, às quais estão vinculados, não recomendado a existôncia de uma Unidade de Saúde ou serviço de saúde
específicos para a equipe de NASF.

A organização do trabalho do NASF deve seguir as normas publicadas pelo Ministério da Saúde destacando os
Cademos de Atenção Básica/Primária que tratam do tema, descrevendo as diretrizes, o processo de trabalho, as
principais ferramentas e as ações de responsabilidade de todos os profissionais dos NASF a serem desenvolvidas em
conjunto com as equipes de Saúde da Família, equipes de atenção básica para populações especificas e/ou academia
da saúde.

Define-se que cada NASF 1 realize suas atividades vinculado a, no mínimo, 6 (oito) Equipes de Saúde da Família
e no máximo 15 (quinze) equipes de Saúde da Família e/ou equipes de atenção básica para populações específicas.
Excepcionalmente, nos Municípios com menos de 100.000 habitantes dos Estados da Amazônia Legai e Pantanal Sul
Matogrossense, cada NASF 1 poderá realizar suas atividades vinculado a, no mínimo, 5 (cinco) e no máximo 9 (nove)
equipes.

Define-se que cada NASF 2 realize suas atividades vinculado a, no mínimo, 3 (três) equipes de Saúde da Família
e no máximo 7 (sete) equipes de saúde da famiiia.

OS NASF 3, que são suprimidos por essa portaria, se tomarão automaticamente NASF 2, para isso os municípios
com projetos de NASF 3 anteriormente enviados ao Ministério da Saúde deverão enviar para CIB documento que
informa as alterações ocorridas. Fica garantido o financiamento dos NASF intermunicipais já habilitados em data
anterior, porém extinta a possibilidade de implantação de novos a partir da publicação desta portaria.



if PL. m
Cada NASF poderá ser vinculado a no máximo 03 (trás) pólos do Programa Academia da Saúde em seu território

de abrangôncla, independente do tipo de NASF e da modalidade do polo Implantado. Para cada pólo vinculado à equipá
do NASF deverá existir pelo menos 1 (um) profissional de saúde de nível superior com carga horária de 40 horas' rr».'BiflCA
semanais ou 2 (dois) profissionais de saúde de nível superior com carga horária mínima de 20 horas semanais cada,
que será(ao) responsável(ls) pelas atividades do Programa Academia da Saúde. Este(s) profissional(ls) deve(m) ter
formação compatível e exercer função relacionada ás atividades da academia da saúde.

Quanto ao NASF, compete as Secretarias de Saúde dos Municípios e do Distrito Federal:

I -definir o território de atuação de cada NASF de acordo com as equipes de Saúde da Família e/ou equipes de
atenção básica para populações específicas às quais estes NASF estiverem vinculados; propitriar o planejamento das
ações que serão realizadas pelos NASF. de forma compartilhada entre os profissionais (Equipe NASF e Equipe SF e
Equipes de atenção básica para populações especificas);

II - selecionar, contratar e remunerar os profissionais dos NASF, em conformidade com a legislação vigente nos
municípios e Distrito Federal; e

III - disponibilizar espaço físico adequado nas UBS, e garantir os recursos de custeio necessários ao
desenvolvimento das atividades mínimas descritas no escopo de ações dos diferentes profissionais que comporão os
NASF, não sendo recomendada estrutura física específica para a equipe de NASF.

Programa Saúde na Escola

0 Programa Saúde na Escola - PSE, instituído pelo Decreto Presidencial n° 6.286 de 5 de dezembro de 2007.
surgiu como uma política íntersetorial entre os Ministérios da Saúde e da Educação, na perspectiva da atenção integral
(promoção, prevenção, diagnóstico e recuperação da saúde e formação) à saúde de crianças, adolescentes e jovens do
ensino público básico, no âmbito das escolas e unidades básicas de saúde, realizada pelas equipes de saúde da
atenção básica e educação de forma Integrada, por melo de ações de:

1 - avaliação clínica e psicossoclal que objetivam Identificar necessidades de saúde e garantir a atenção Integral às
mesmas na rede de atenção à saúde;

II • promoção e prevenção que articulem práticas de formação, educativas e de saúde visando a promoção da
alimentação saudável, a promoção de práticas corporais e atividades físicas nas escolas, a educação para a saúde
sexual e reprodutiva, a prevenção ao uso de álcool, tabaco e outras drogas, a promoção da cultura de paz e prevenção
das violências, a promoção da saúde ambiental e desenvolvimento sustentável; e

III • educação permanente para qualificação da atuação dos profissionais da educação e da saúde e formação de
jovens.

A Gestão do PSE é centrada em ações compartilhadas e coresponsávels. A articulação íntersetorial das redes
públicas de saúde, de educação e das demais redes sociais se dá por melo dos Grupos de Trabalho Intersetoriais (GTI)
(Federal, Estadual e Municipal) que são responsáveis pela gestão do Incentivo financeiro e material, pelo apoio
Institucional às equipes de saúde e educação na Implementação das ações, pelo planejamento, monitoramento e
avaliação do Pro-grama.

Sobre o processo de Implantação, credenciamento, cálculo dos tetos das equipes de atenção básica, e do
financiamento do bloco de atenção básica:

1. Implantação e Credenciamento

Para implantação e credenciamento das equipes de atenção básica, descritas neste anexo, os municípios e o
Distrito Federal deverão:

I - realizar projeto(s) de implantação das equipes de saúde da Família, com ou sem os profissionais de saúde
bucal, equipe de agentes comunitários de saúde, das equipes de atenção básica para populações especificas e do
NASF. Os Itens que devem minimamente constar do projeto estão descritos no anexo III desta portaria;

II - aprovar o projeto elaborado nos Conselhos de Saúde dos Municípios e encaminhá-lo à Secretaria Estadual de
Saúde ou sua Instância regional para análise. O Distrito Federal, após a aprovação por seu Conselho de Saúde, deverá
encaminhar sua proposta para o Ministério da Saúde;

III - cadastrar os profissionais das equipes, previamente credenciadas pelo estado conforme decisão da CIB, no
SCNES e alimentar os dados no sistema de informação que comprove o Início de suas atividades; para passar a receber
o Incentivo correspondente ãs equipes efetivamente Implantadas; e

IV - solicitar substituição, no SCNES, de categorias de profissionais colocados no projeto Inicial caso exista a
necessidade de mudança, sendo necessário o envio de um oficio comunicando sobre a necessidade desta alteração ao
Estado.

Para Implantação e Credenciamento das referidas equipes as secretarias estaduais de saúde e o Distrito Federal
deverão:

I - analisar e encaminhar as propostas de implantação das equipes elaboradas pelos municípios e aprovadas
pelos Conselhos Municipais de à Comissão Intergestores BIpartIte (CIB) no prazo máximo de 30 dias, após a data do
protocolo de entrada do processo na Secretaria Estadual de Saúde ou na Instância regional;



II - após aprovação na CIB, cabe à Secretaria de Saúde dos Estados e do Distrito Federal informar ao Ministéi
da Saúde, até o dia 15 de cada més, o número de equipes, suas diferentes modalidades e composições de profissional!
com as respectivas cargas tiorárias, que farão jus ao recebimento de incentivos financeiros da atenção básica;

III - submeter à CIB, para resolução, o fluxo de acompantiamento do cadastramento dos profissionais das equipes
nos sistemas de informação nacionais, definidos para esse fim;

IV -submeter à CIB, para resolução, o fluxo de descredenciamento e/ou o bloqueio de recursos diante de
irregularidades constatadas na implantação e no funcionamento das equipes a ser publicado como portaria de resolução
da CIB, visando à regularização das equipes que atuam de forma inadequada; e

V - responsabilizar-se perante o Ministério da Saúde pelo monitoramento, o controle e a avaliação da utilização
dos recursos de incentivo destas equipes.

2. Cálculo do Teto das equipes de atenção básica

Para o cálculo do teto máximo de equipes de saúde da fomilia, de agentes comunitários de saúde, de equipes de
saúde bucal e dos Núcleos de Apoio à Saúde da Família a fonte de dados populacionais utilizada será a mesma vigente
para cálculo do recurso per capita definida pelo IBGE e publicada pelo Ministério da Saúde.

A) Saúde da Família com ou sem os profissionais de saúde bucal; o número máximo de ESF com ou sem os
profissionais de saúde bucal pelas quais o município e o Distrito Federal podem fazer jus ao recebimento de recursos
financeiros específicos será calculado pela fórmula: população/2400.

B) Agentes Comunitários de Saúde: o número máximo de ACS pelos quais o município e o Distrito Federal podem
fozer Jus ao recebimento de recursos financeiros específicos será calculado pela fónoula: população /400. Para
municípios dos estados da Região Norte, Maranhão e Mato Grosso, a fórmula será: população da área urbana/400 +
população da área rural/280.

C) NASF - Núcleo de Apoio de Saúde da Família: o número máximo de NASF 1 aos quais os municípios e o
Distrito Federal podem fazer Jus para recebimento de recursos financeiros específicos será calculado pelas fórmulas:

I - para Municípios com menos de 100.000 habitantes de Estados da Amazônia Legal = número de ESF do
Municlpio/5; e

II - para Municípios com 100.000 habitantes ou mais da Amazônia Legal e para Municípios das demais unidades
da Federação = número de ESF do Munlcipio/8.

O número máximo de NASF 2 aos quais o município pode fazer Jus para recebimento de recursos financeiros
específicos será de 1 (um) NASF 2.

D) O teto máximo de Equipes Saúde da Família Ribeirinha e Fluvial e equipes de consultório na rua será avaliado
posteriormente, de acordo com cada projeto.

3. Do Financiamento da Atenção Básica O financiamento da Atenção Básica deve ser tripartite. No âmbito federal
o montante de recursos financeiros destinados ã viabilização de ações de Atenção Básica à saúde compõe o Bloco de
financiamento de Atenção Básica (Bloco AB) e parte do Bloco de financiamento de investimento. Seus recursos deverão
ser utilizados para financiamento das ações de Atenção Básica descritas na RENASES e nos Planos de Saúde do
município e do Distrito Federal.

Os repasses dos recursos do Bloco AB aos municípios são efetuados em conta aberta especificamente para este
1  fim, de acordo com a normatização geral de transferências de recursos fundo a fundo do Ministério da Saúde, com o

objetivo de facilitar o acompanhamento pelos Conselhos de Saúde no âmbito dos municípios, dos estados e do Distrito
Federai.

O Ministério da Saúde definirá os códigos de lançamentos, assim como seus identificadores literais, que constarão
nos respectivos avisos de crédito, para tomar claro o objeto de cada lançamento em conta. O aviso de crédito deverá ser
enviado ao Secretário de Saúde, ao Fundo de Saúde, ao Conselho de Saúde, ao Poder Legislativo e ao Ministério
Público dos respectivos níveis de govemo.

Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais mensais devidamente atualizados relativos aos recursos
repassados a essas contas ficarão, permanentemente, à disposição dos Conselhos responsáveis pelo
acompanhamento, e a fiscalização, no âmbito dos Municípios, dos Estados, do Distrito Federal e dos órgãos de
fiscalização federais, estaduais e municipais, de controle interno e externo.

Os municípios deverão remeter por via eletrônica o processamento da produção de serviços referentes ao Bloco
ao Ministério da Saúde ou à Secretaria Estadual de Saúde, de acordo com cronograma pactuado. ̂  Secretarias de

Saúde dos Estados e do Distrito Federal devem enviar as informações ao DATASUS, otrservando cronograma
estabelecido pelo Ministério da Saúde.

De acordo com o ártico 6°. do Decreto n" 1.651/95. a comprovação da aplicação dos recursos transferidos do
Fundo Nacional de Saúde para os Fundos Estaduais e Municipais de Saúde, na forma do Decreto n* 1.232/94. que trata
das transferências, fundo a fundo, deve ser apresentada ao Ministério da Saúde e ao Estado, por meio de relatório de
gestão, aprovado pelo respectivo Conselho de Saúde.

Da mesma forma, a prestação de contas dos valores recebidos e aplicados no período deve ser aprovada no
Conselho Municipal de Saúde e encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado ou Município e à Câmara Municipal.

rubrica



A demonstração da movimentação dos recursos de cada conta deverá ser efetuada, seja na Pre^çâo de Contas
seja quando solicitada pelos órgãos de controle, mediante a apresentação de: ^

I - relatórios mensais da origem e da aplicação dos recursos;

II • demonstrativo sintético de execução orçamentária;

III - demonstrativo detaltiado das principais despesas; e

IV - relatório de gestão.

O Relatório de Gestão deverá demonstrar como a aplicação dos recursos financeiros resultou em ações de saúde
para a população, incluindo quantitativos mensais e anuais de produção de serviços de Atenção Básica.

O financiamento federal desta política é composto por:

A) Recursos per capita;

B) Recursos para projetos específicos, tais como os recursos da compensação das especificidades regionais
(CER), do Programa de Requalificação das Unidades Básica de Saúde, Recurso de Investimento/ Estruturação e
Recursos de Estruturação na Implantação;

C) Recursos de investimento;

D) Recursos que estão condicionados à implantação de estratégias e programas prioritários, tais como os
recursos específicos para os municípios que implantarem as Equipes de Saúde da Família, as Equipes de Saúde Bucal,
de Agentes Comunitários de Saúde, dos Núcleos de Apoio à Saúde da Família, dos Consultórios na Rua, de Saúde da
Família Fluviais e Ribeirinhas, de Atenção Domiciliar, Programa Saúde na Escola (PSE), microscopistas e a Academia
da Saúde;

E) Recursos condicionados a resultados e avaliação do aces-so e da qualidade, tal como o do Programa Nacional
de Melhoria do Acesso e da Qualidade (PMAQ);

A) Recurso per capita

O recurso per capita será transferido mensalmente, de forma regular e automática, do Fundo Nacional de Saúde
aos Fundos Municipais de Saúde e do Distrito Federal com base num valor multiplicado pela população do Município.

O recurso será calculado pela multiplicação da população de cada município e do Distrito Federal por um valor,
fruto de pactuação tripartite e devidamente publicado em portaria especifica, levando em conta critérios de equidade.

A população de cada município e do Distrito Federal será a população definida pelo IBGE e publicada em portaria
específica pelo Ministério da Saúde.

B) Recursos para Projetos específicos, que inclui os recursos da Compensação das Especificidades Regionais
(CER), o Programa de Requalificação das Unidades Básica de Saúde e Recurso de Estruturação.

Parte dos recursos do Bloco AB poderá ser repassado para implantação e execução de ações e programas
específicos definidos de maneira tripartite, entre eles:

Compensação de Especificidades Regionais: trata-se de recursos transferidos com o objetivo de responder a
especificidades de municípios, populações ou situações que exigem maior aporte de recursos, mas que não são
devidamente contempladas nos demais componentes do Bloco AB, Os critérios de distribuição dos recursos e valores
para cada Estado e para o Distrito Federal pactuados são definidos em Portaria Ministerial especifica para este fim. A
utilização dos recursos de Compensação de Especificidades Regionais é definida por cada CIB levando em conta os
objetivos deste componente e pactuando projeto com finalidade, critérios, distribuição e utilização dos recursos,
monitoramento e avaliação dos resultados. O projeto, os critérios bem como a lista de municípios contemplados com
seus respectivos valores deverão ser informados ao plenário da CIT. No caso do Distrito Federal, a proposta de
aplicação deste recurso deverá ser submetida à aprovação pelo Colegiado Gestor do Distrito Federal.

Assim os municípios podem receber um recurso complementar aos demais componentes do Bloco de AB
relacionados ao enfrentamento de especificidades geradoras de iniqüidade tais como: municípios mais pobres, com
piores indicadores e maiores necessidades; municípios com maiores dificuldades de atração e fixação de profissionais e
municípios isolados ou com dificuldade de acesso; qualificação da atenção a populações sazonais, rurais, quitombolas,
tradicionais, assentadas, isoladas; projetos cuja implantação se dá mediante adesão e estão ligados ao enfrentamento
da iniqüidade através de ações de educação permanente, fortalecimento, modemização e qualificação da gestão,
implantação de ações e alternativas que enfrentem iniqüidades entre os municípios ligadas a qualquer um dos temas
citados ou outros.

Programa de Requalificação das Unidades Básica de Saúde: Recursos destinados á estruturação da rede de
serviços da atenção básica publicados em portaria especifica com o montante disponibilizado por Unid£ de da Federação
e cuja aplicação dos critérios de decisão é objeto de pactuação na CIT e nas CIB. Esses recursos serão transferidos
fundo a fundo aos municípios que se adequarem a esses critérios, e depositados em conta especifica.

Recursos de Investimento/Estruturação: São recursos destinados a estruturação dos serviços e ações da atenção
básica, que podem ser repassados aos municípios/ estados fundo a fundo ou através de convênio.
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municípios e/ou o Distrito Federal receberão recursos específicos para estmturação das Unidades Básicas de Saúde,
visando à melhoria da infra-estrutura física e de equipamentos para o trabalho das equipes. Esses recursos serão
repassados na competência financeira do mês posterior à implantação das equipes.

Em caso de redução do número de equipes, o município ou o Distrito Federal não farão jus a novos recursos de
implantação até que seja alcançado o número de equipes já Implantado anterior-mente.

D) Os recursos que estão condicionados á implantação de estratégias e programas prioritários, tais como os
recursos específicos para os municípios que implantarem as equipes de Saúde da Família, equipes de Saúde Bucal, de
Agentes Comunitários de Saúde, dos Núcleos de Apoio à Saúde da Família, dos Consultórios na Rua, de Saúde da
Família Fluviais e Ribeirinhas, de Atenção Domiciliar. Programa Saúde na Escola (PSE), microscopistas e a Academia
da Saúde

1. Equipes de Saúde da Família (SF): os valores dos Incentivos financeiros para as Equipes de Saúde da Família
implantadas serão transferidos a cada mês, tendo como base o número de Equipe de Saúde da Família (ESF)
registrados no sistema de Cadastro Nacional vigente no mês anterior ao da respectiva competência financeira. São
estabelecidas duas modalidades de financiamento para as ESF:

1.1. - Equipes de Saúde da familia Modalidade 1: são as ESF que atendem aos seguintes critérios:

I - estiverem implantadas em municípios com população de até 50 mil habitantes nos Estados da Amazônia Legal
e até 30 mil habitantes nos demais Estados do Pais; e

II - estiverem implantadas em municípios não incluídos no estabelecido na alínea I e atendam a população
remanescente de quilombos ou residente em assentamentos de no mínimo 70 (setenta) pessoas, respeitado o número
máximo de equipes por município, publicado em portaria especifica.

As equipes que na data de publicação desta Portaria recebem como modalidade 1 de financiamento, por qualquer
um dos motivos listados ababto não terão deoréscimo do recurso repassado atualmente, ainda que não enquadradas
nos critérios acima descritos:

I - pertencerem a municípios que integraram o Programa de Interiorização do Trabalho em Saúde (PITS);

II -pertencerem a municípios que têm índice de Desenvolvimento Humano (IDH) igual ou inferior a 0,7; e

III • estiverem nas áreas do Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania • Pronascl.

1.2. Equipes de Saúde da família Modalidade 2: são as ESF Implantadas em todo o território nacional que não se
enquadram nos critérios da Modalidade 1.

Quando um município, por aumento da população, deixar de ter direito ao valor da modalidade 1, deverá ser
realizada etapa de transição durante o ano da mudança que busque evitar a perda nominal acentuada de recursos do
Bloco de Atenção Básica.

1.3. As equipes de Saúde da Família com diferentes inserções do profissional médico receberão recursos de
acordo com sua modalidade e segundo a descrição ababco:

1.3.1 2 (dois) médicos integrados a uma única equipe, cumprindo individualmente carga horária semanal de 30
horas (equivalente a 01 (um) médico com jornada de 40 horas semanais), com repasse Integral do financiamento para
uma equipe de saúde da família modalidade I ou II.

1.3.2. 3 (três) médicos cumprindo Individualmente carga horária semanal de 30 horas (equivalente a 02 (dois)
médicos com jomada de 40 horas, de duas equipes), com repasse integral do financiamento para duas equipes de
saúde da família modalidade I ou II.

1.3.3.4 (quatro) médicos com carga horária semanal de 30 horas (equivalente a 03 (três) médicos com jomada de
40 horas semanais, de 03 equipes), com repasse integral do financiamento para três equipes de saúde da família
modalidade I ou II.

1.3.4. 2 (dois) médicos Integrados a uma equipe, cumprindo Individualmente jomada de 20 horas semanais, e
demais profissionais com jornada de 40 horas semanais, com repasse de 85% do financiamento para uma equipe de
saúde da família modalidade I ou II.

1.3.5. As equipes de Saúde da família na modalidade transitória: 01 (um) médico cumprindo jornada de 20 horas
semanais e demais profissionais com jomada de 40 horas semanais, o município receberá repasse meijsal equivalente a
60% do valor do incentivo financeiro para uma equipe, sendo vedada sua participação no Pro-grama de melhoria de
acesso e da qualidade.

Quando as Equipes de Saúde da Família forem compostas também por profissionais de Saúde Bucal, o Incentivo
financeiro será transferido a cada mês, tendo como base:

I - a modalidade especifica dos profissionais de Saúde Bucal (ESB) que compõem a equipe de saúde da família e
estão registrados no cadastro do SCNES no mês anterior ao da respectiva competência financeira; e

II -a modalidade de toda a equipe de saúde da família, conforme descrito acima e relacionado às característicasdos municípios e da população atendida. Assim, se ela faz parte de uma equipe de saúde da família podalidade I tem
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50% de acréscimo no incentivo financeiro específico.

2. Equipes Saúde da Família comunidades Ribeirintias e Fluviais

2.1 Equipes Saúde da Família Ribelrinfias; os valores dos incentivos financeiros para as Equipes de Saúde da
Familia Ribeirintias implantadas serão transferidos a cada môs, tendo como base o número de Equipe de Saúde da
Família Ribeirinfias (ESFR) registrados no sistema de Cadastro Nacional vigente no môs anterior ao da respectiva
competência financeira.

O valor do repasse mensal dos recursos para o custeio das Equipes de Saúde da Família Ribeirinhas será
publicado em portaria especifica e poderá ser agregado um valor nos casos em que a equipe necessite de transporte
fluvial para acessar as comunidades ribeirinhas adscritas para execução de suas atividades.

2.2. Equipes de Saúde da Família Fluviais: os valores dos incentivos financeiros para as Equipes de Saúde da
Família Fluviais implantadas serão transferidos a cada môs, tendo como base o número de Unidades Básicas de Saúde
Fluviais (UBSF) registrados no sistema de Cadastro Nacional vigente no mês anterior ao da respectiva competência
financeira.

O valor do repasse mensal dos recursos para o custeio das Unidades Básicas de Saúde Fluviais será publicado
em portaria especifica, com uma modalidade sem profissionais de saúde bucal e outra com estes profissionais. Os
critérios mínimos para o custeio das Unidades preexistentes ao Programa de Construção de Unidades Básicas de Saúde
Ruviais também serão publicados em portaria especifica.

3. Equipes Consultório na Rua

Os valores do incentivo financeiro para as equipes dos Consultórios na Rua implantadas serão transferidos a cada
mês, tendo como base a modalidade e o número de equipes cadastradas no sistema de Cadastro Nacional vigente no
mês anterior ao da respectiva competência financeira.

Os valores do repasse mensal que as equipes dos Consultórios na Rua farão jus será definido em portaria
especifica, conforme sua modalidade e a necessidade de custeio para transporte da equipe de consultório de rua.

O inicio do repasse mensal do incentivo ocorrerá após a publicação de portaria de habilitação ao custeio que será
emitida pelo Ministério da Saúde após a demonstração, pelo Município, do cadastramento da equipe consultório de rua
no sistema de Cadastro Nacional vigente e da alimentação de dados no Sistema de Informação indicado pelo Ministério
da saúde que comprovem o inicio de suas atividades.

4. Núcleo de Apoio de Saúde da Família (NASF)

O valor do incentivo federal para o custeio de cada NASF, dependerá da sua categoria (1 ou 2) e será
determinado em portaria especifica. Os valores dos incentivos financeiros para os NASF implantados serão transferidos
a cada môs, tendo como base o número de NASF cadastrados no SCNES. O registro de procedimentos referentes á
produção de serviços realizada pelos profissionais cadastrados nos NASF deverá ser realizado no sistema indicado pelo
Ministério da Saúde, mas não gerarão créditos financeiros.

5. Agentes Comunitários de Saúde (ACS)

Os valores dos incentivos financeiros para as equipes de ACS implantadas são transferidos a cada mês, tendo
como base o número de Agentes Comunitários de Saúde (ACS), registrados no sistema de Cadastro fslacional vigente
no mês anterior ao da respectiva competência financeira. Será repassada uma parcela extra, no último trimestre de cada
ano, cujo valor será calculado com base no número de Agentes Comunitários de Saúde, registrados no cadastro de
equipes e profissionais do SCNES, no mês de agosto do ano vigente.

6. Microscopistas, Programa Saúde na Escola (PSE), Academia da Saúde e Atenção domiciliar

0 repasse do recurso para Microscopistas, Programa Saúde na Escola (PSE), Academia da Saúde e Atenção
domiciliar, assim como seus respectivos valores serão definidos em portarias especificas.

Sobre a efetivação do repasse dos recursos referentes ao item D

A efetivação da transferência dos recursos financeiros descritos no item D tem por base os dados de alimentação
obrigatória do Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde, cuja responsabilidade de manutenção e
atualização é dos gestores dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, estes devem:

1 - transferir os dados mensalmente, para o Departamento de Informática do SUS - DATASUS, por via magnética,
de acordo com o cronograma definido anualmente pelo SCNES; e

II -a transferência dos dados para a Base Nacional do sistema de Cadastro Nacional vigente se dará após
geração do arquivo pelo sistema de informação definido pelo Ministério da Saúde para à Atenção Básica.

Os valores dos componentes descritos acima serão definidos em portarias especificas pelo Ministério da Saúde.

Sobre a suspensão do repasse dos recursos referentes ao item D

O Ministério da Saúde suspenderá os repasses dos incentivos referentes às equipes e aos serviços citados acima,
nos casos em que forem constatadas, por meio do monitoramento e/ou da supervisão direta do Ministério da Saúde ou
da Secretaria Estadual de Saúde ou por auditoria do DENASUS ou dos órgãos de controle competentes, qualquer uma
das seguintes situações;
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I - inexistôncia de unidade básica de saúde cadastrada para o trabalho das equipes e/ou;

II - ausência, por um período superior a 60 dias. de qualquer um dos profissionais que compõem as equipe:
descritas no item D, com exceção dos períodos em que a contratação de profissionais esteja impedida por legislação
especifica, e/ou;

III - descumprimento da carga horária minima prevista para os profissionais das equipes; e

IV - ausência de alimentação de dados no Sistema de Informação definidos pelo Ministério da saúde que
comprovem o inldo de suas atividades.

Especificamente para as equipes de saúde da fômilia com os profissionais de saúde bucal:

As equipes de Saúde da Familia que sofrerem suspensão de recurso, por falta de profissional médico, enfermeiro
ou técnico/auxiliar de enfermagem conforme previsto acima, poderão manter os incentivos financeiros específicos para
saúde bucal, conforme modalidade de implantação, contanto que adotem procedimento do SCNES preconizados pelo
Ministério da Saúde.

Especificamente para o NASF;

I - inexistência de no mínimo 02 (duas) Equipes de Saúde da Família/Equipes de Atenção Básica para populações
especificas, vinculadas ao IMSF1 para municípios com menos de 100.000 hab. da Amazônia Legal ou;

II - inexistência de no mínimo 04 (quatro) Equipes de Saúde da Família/Equipes de Atenção Básica para
populações especificas, vinculadas ao NASF 1 no restante do País ou; e

III - inexistência de no mínimo 01 (uma) Equipes de Saúde da Família/Equipes de Atenção Básica para
populações específicas, vinculadas ao NASF 2.

Sendo consideradas para esse fim as Equipes completas de Saúde da Família/Equipes de Atenção Básica para
populações específicas, ou equipes incompletas por periodo de até 60 (sessenta) dias.

Especificamente para os Consultórios na Rua:

Ausência de vinculação a Equipe de Saúde Bucal cadastrada para o trabalho das equipes;

Da solicitação de crédito retroativo dos recursos referentes ao item D

Considerando a ocorrência de problemas na alimentação do SCNES, por parte dos estados. Distrito Federal e dos
municípios na transferência dos arquivos, realizada pelos municípios, o Distrito Federal e os estados, o Fundo Nadonal
de Saúde - FNS/SE/MS poderá efetuar crédito retroativo dos incentivos financeiros deste recurso variável (C), com base
em solicitação da Secretaria de Atenção à Saúde - SAS/MS. Esta retroatividade se limitará aos seis meses anteriores ao
mês em curso.

Para solicitar os créditos retroativos, os municípios e o Distrito Federal deverão;

I - preencfier a planilha constante do Anexo III a esta Portaria, para informar o tipo de incentivo financeiro que não
foi creditado no Fundo Municipal de Saúde ou do Distrito Federal, discriminando a competência financeira
correspondente e identificando a equipe, com os respectivos profissionais que a compõem;

II - imprimir o relatório de produção das equipes de atenção básica, referente à equipe e ao mês trabalhado que
não geraram a transferência dos recursos; e

III • enviar ofício à Secretaria de Saúde de seu estado, pleiteando a complementação de crédito, acompanhado da
planilha referida no item I e do relatório de produção correspondente. No caso do Distrito Federal, o ofício deverá ser
encaminhado ao Departamento de Atenção Básica da SAS/MS.

/Vs Secretarias Estaduais de Saúde, após analisarem a documentação recebida dos municípios, deverão
encaminhar ao Departamento de Atenção Básica da SAS/MS solicitação de complementação de crédito dos incentivos
tratados nesta Portaria, acompanhada dos documentos referidos nos itens I e II.

A Secretaria de Atenção à Saúde - SAS/MS, por meio do Departamento de Atenção Básica, procederá à análise
das solicitações recebidas, verificando a adequação da documentação enviada, se houve suspensão do crédito em
virtude da constatação de irregularidade no funcionamento das equipes e se a situação de qualificação do município ou
do Distrito Federal, na competência reclamada, permite o repasse dos recursos pleiteados.

E) Recursos condicionados a resultados e avaliação do aces-so e da qualidade, tal como o do Programa Nacional
de Melhoria do Acesso e da Qualidade (PMAQ)

Há um esforço do Ministério da Saúde em fazer com que parte dos recursos induzam a ampliado do acesso, a
qualificação do serviço e a melhoria da atenção à saúde da população. Estes recursos devem ser repas^dos em função
de programas que avaliem a implantação de processos e a melhoria de resultados como o Programa Nacional de
Melhoria do Acesso e da Qualidade (PMAQ).

O PMAQ tem como objetivo ampliar o acesso e a qualidade do cuidado na atenção básica. Ele se dará através de
monitoramento e avaliação da atenção básica, e está atrelado a um incentivo financeiro para as gestões municipais que
aderirem ao programa. O incentivo de qualidade é variável e dependente dos resultados alcançados pelas equipes e
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pela gestão municipal. Este incentivo será transferido a cada mês. tendo como base o número de equjpes cadastrcÇÍafeFLS._Ci_^ oj
no programa e os critérios definidos em portaria especifica do PMAQ.

Requisitos minimos para manutenção da transferência dos recursos do Bloco da Atenção Básica.

Os requisitos mínimos para a manutenção da transferência do Bioco da Atenção Básica são aqueles definidos
peia legislação federal do SUS.

O Plano de Saúde municipal ou do Distrito Federai, e a programação anual de saúde aprovado pelo respectivo
Conselho de Saúde, deve especificar a proposta de organização da Atenção Básica e explicitar como serão utilizados os
recursos do Bioco da Atenção Básica.

O Relatório de Gestão deverá demonstrar como a aplicação dos recursos financeiros resultou em ações de saúde
para a população, incluindo quantitativos mensais e anuais de produção de serviços de Atenção Básica.

Da suspensão do repasse de recursos do Bloco da Atenção Básica

0 Ministério da Saúde suspenderá o repasse de recursos do Bloco da Atenção Básica aos municípios e ao Distrito
Federai, quando;

1 - Não houver alimentação regular, por parte dos municípios e do Distrito Federal, dos bancos de dados nacionais
de informação, relacionados na oortaria no. 3462 de 11 de novembro de 2010: e

ll-Forem detectados, por meio de auditoria federai ou estadual, malversação ou desvio de finalidade na utilização
dos recursos.

A suspensão será mantida até a adequação das irregularidades identificadas.

ANEXO li

0 projeto de implantação das equipes de Saúde da Família e/ou equipes de saúde bucal, equipes de agentes
comunitários, das Equipes de atenção básica para populações específicas e dos Núcleos de apoio a saúde da família
deve conter:

1 - O território a ser coberto, com estimativa da população residente, definição do número de equipes que deverão
atuar e com o mapeamento das áreas;

II - Infraestrutura incluindo área física, equipamentos e materiais disponíveis nas UBS onde atuarão as equipes,
explicitando o número e o local das unidades onde irão atuar cada uma das equipes;

ilí - O fluxo dos usuários para garantia da referência e contra-referência e cuidado em outros pontos de atenção,
incluindo apoio diagnóstico iaboratoiiai e de imagem, levando em conta os padrões minimos de oferta de serviços de
acordo com RENASES e protocolos estabelecidos pelos municípios, estados e pelo Ministério da Saúde;

iV - A proposta para garantia da assistência farmacêutica básica;

V - Descrição das principais ações a serem desenvolvidas pelas equipes no âmbito da Atenção Básica,
especialmente nas áreas prioritárias definidas no âmbito nacional;

VI - Processo de gerenciamento e apoio institucional ao trabalho das equipes;

VII -A forma de recrutamento, seleção e contratação dos profissionais das equipes, contemplando o cumprimento
da carga horária definida para cada profissional das equipes;

VIII - Implantação do sistema de informação para atenção básica vigente no momento da implantação da equipe
da Atenção Básica, incluindo recursos humanos e materiais para operá-io;

iX - Processo de avaliação do trabalho das equipes e a forma de acompanhamento dos indicadores da Atenção
Básica;

X - A contrapartida de recursos dos municípios e do Distrito Federal; e

XI - No caso das equipes do NASF: os profissionais que vão compor os NASF, incluindo as justificativas da
escolha, as identificação das Equipes que cada núcleo vai apoiar, o planejamento e/ou a previsão de agenda
compartilhada entre as diferentes equipes e a equipe dos NASF, que incluam ações individuais e coletivas, de
assistência, de apoio pedagógico tanto das equipes quanto da comunidade e as ações de visita domiciliar, em qual(ais)
UBS. O NASF será cadastrado SCNES de acordo com o número de equipes que a ele está vinculado.

ANEXO III

solicitação retroativa DE COMPLEMENTAÇAO do REPASSE DOS INCENTIVOS FINANCEIROS

UF: MUNICÍPIO: CÓDIGO
_COMPETÈNCIA{S): ^TIPO DE INCENTIVO: ^ESF ( )_

IBGE:

^ACS (
ESFPR (_ESB mod. I ( ) II { ) ^UOM ( )_

ESFPRSB () ESFF ( ) ^ESFFSB () NASF «00 I (
lllO



CÓDIGO DO CNES:
MOTIVO DO NÂO CADASTRAMENTO NO SISTEMA

. IDENTIFICAÇÃO DA EQUIPE:.

NOME DOS PROFISSIONAIS CATEGORIA PROFISSIONAL RUBRICA

IDENTIFICAÇÃO DA EQUIPE: Identificação da equipe através do nome por ela utilizado.

TIPO DE INCENTIVO: Marcar se é relativo à equipe de Saúde da Família, Agentes Comunitários de Saúde,
equipe de Saúde Bucal modalidade I ou II, Unidade Ódontológica Móvel, equipe de Saúde da Família População
Ribeirinha, equipe de Saúde da Família População Ribeirinha com Saúde Bucal, equipe de Saúde da Família Fluvial,
equipe de Saúde da Família Fluvial com Saúde Bucal ou Núcleo de Apoio à Saúde da Família tipo I ou II.

RELAÇÃO DE PROFISSIONAIS: Nome completo de cada profissional integrante da equipe, que não gerou
Incentivo.

CATEGORIA PROFISSIONAL: Identificar a categoria de cada profissional listado na coluna anterior.
CPF: Informar o CPF dos profissionais das Equipes que foram suspensas.
DATA: / /

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE: secretario de saúde DO ESTADO:

Sa^de Legis - Sistema de Legisla^^o da Sa^de


